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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDl
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0907001/2021

I. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da Prefeitura de Cantanhede/MA, por
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada por Portaria N° 084/2021 de
05/01/2021, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
licitatório na modalidade CARTA CONVITE, sob o N° CV-003/202I, do tipo do tipo
Menor Preço Global e Regime de Execução empreitada por preço global, às 08b30niÍD (oito
horas e trinta minutos) do dia 28 de julho de 2021.

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais
legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à Praça Paulo
Rodrigues, n" 01°, Centro, Cantanhede/MA, até às 08h30min (oito horas e trinta minutos)
do dia 28 dc julho dc 2021.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

1.5. Poderão Participar desta licitação, além das empresas convidadas, aquelas que manifestarem
seu interesse em até 24 (vinte e quatro horas) antes da data marcada para a abertura dos
envelopes e que atendam às exigências deste ato convocatório e tenham objeto social
compatível com o objeto ora licitado.

1.6. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12:00 horas,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

2. OBJETO . '.,'V ^

2.1-0 objeto da Licitação é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços
de Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de Cantanhede/MA, conforme
Projeto Básico aprovado, constante nos autos.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . i,:

3.1 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes dos serviços deste Convite, provém das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39,00 - Outros serv, Terc. Pessoajurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4,4.90.51,00 - Obras e instalações

A. CREDENCUMENTO —Ji^MüüüiÜ

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA, Cep 65465-000 cpl@cantanhede,ma,gov.br
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representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa
com firma reconhecida em cartório ou pela comissão de licitação, nos termos do modelo do Anexo
II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social com todas suas alterações ou a última devidamente consolidada da empresa,
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licltante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufhiir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo XIII.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet, e-mail ou fac-
símile.

4.1.7. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CARTA CONVITE n° 003/2021.

"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CARTA CONVITE n° 003/2021.

"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRT, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,
através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o
objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão

do CREA, devidamente atualizada ou ART de Cargo e Função.

c. 1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente

atualizados.

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO III, indicando o responsável técnico
responsável nela execução do obieto desta licitação, caso lhe sela adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto
da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim
como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento
do objeto da licitação.

g) Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições cm que se
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO IV
deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. vAvw.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante
do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este
edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal Cantanhcdc/MA.

h) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do devidamente registrado na Jimta Comercial competente.

a.l) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

a.2) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em
substituição ao Balanço Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão
apresentar o Balanço de Abertura.

a.3) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações,
deverão ser apresentadas com ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária,
registrada na Junta Comercial. As demais sociedades deverão apresentar seus Balanços
Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do
Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrado na Junta
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.4) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar a documentação de alteração do capital devidamente
registrado na Junta Comercial;

a.5) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, nos termos da Lei
9.317/96, poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato
Construtivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei,
com condição de comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que a
comprovação da sua inscrição no SIMPLES, conte nos Documentos de Habilitação;

a.6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro-Caixa, nos termos da Lei n° 8.981 de 20.01.1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Encerramento do Livro Caixa.

b) Comprovação de Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

c) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo VI, assinada pelo titular da empresa
ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome
da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fomecidas pela Prefeitura Mimicipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para
assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços o(s) profissional(is)
indicado(s) para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;

a.4) que manterá nos serviços Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo VII deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXlll, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede-ma.gov.br
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5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licilante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Fínanceiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias para os serviços de manutenção
de pontes e de 90 (noventa) dias para o serviço de construção de ponte, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f. I) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
dos serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

h.2) As empresas optantes do simples nacional deverão apresentar encargos sociais de
acordo com sua opção fiscal, os preços básicos da obra são baseados no sinapi e os encargos
sociais são baseados em empresa não optantes do Simples Nacional.

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica,
deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta
a ftinção de identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser
executado. O TCU determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos
instrumentos convocatórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como:
composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; tabelas de preços
consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correio, apurado pela Comissão, tomando-se
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços
unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou ffase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilÍ2:ar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra
que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica.
Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das
composições apresentadas pela contratante.
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5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6 - ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - Em sessão pública a realizar-se na data, hora e local definido no item 1, deverão ser
entregues à Comissão de Licitação os envelopes "A" (no caso de empresas não cadastradas) ou
a cópia do certificado de registro cadastral fora de qualquer envelope, e "B", apresentados na
forma anteriormente definida. Os licitantes poderão se fazer presentes através de seus
representantes legais ou procuradores, observado o disposto no item 4.

6.2 - Na mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça
necessário para o completo exame da documentação apresentada, serão recebidos os envelopes
"A" e "B", e abertos os envelopes "A", podendo a documentação deles constante ser examinada
por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão. Juntamente com os
membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes "A", a sessão poderá ser
suspensa parajulgamento da habilitação.

6.3 - Os envelopes "B" serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os
rubricará, Juntamente com os representantes credenciados das licitantes.

6.4 - Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente ás condições
previstas no item 5.2.

6.5 - Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos
envelopes "B"- Propostas de Preço, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao
direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso, serão devolvidos aos licitantes
inabilitados os envelopes "B", fechados.

6.6 - Não ocorrendo a renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será
designada data para a abertura dos envelopes "B"- Propostas de Preço, que permanecerão em
poder da Comissão de Licitação, observado o prazo de recurso estabelecido em lei.

6.7 - Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar
os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou conhecidos após o Julgamento.

6.8 - No dia, hora e local designados para o julgamento das propostas, e decorrido o prazo para
recurso sem a sua interposição, ou após o Julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as
propostas de preços dos licitantes habilitados, e devolvidos os envelopes "B", mediante recibo,
aos inabilitados.
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6.9- O critério de julgamento será o de menor preço global.

6.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições
deste Edital e aos preceitos legais vigentes, aquelas que tiverem preço manifestamente
inexequível, e as que apresentem preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, de valor zero,
ou incompatíveis com os preços de mercado.

6.10.1 - Considerar-se-ão manifestamente inexequíveis os preços que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução objeto do contrato.

6.10.2 - Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão
prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o Licitanie comprove a viabilidade de
seus preços, solicitando-lhe(s) a composição de preços unitários para comparação com insumos
e salários de mercado. A demonstração será acompanhada, pelo menos, dos seguintes
documentos e informações:

a) Número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços dos
materiais e da mão de obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página
pesquisada, juntamente com a cópia dessas páginas;

b) Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o Licitante adotará o
procedimento anterior com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará declaração
do fomecedor, comprometendo-se a vender o material pelo preço constante na sua
proposta de preços;

c) Quando o Licitante alegar a propriedade do material, comprová-lo-á por meio idôneo,
ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

6.11 - O Licitante que deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s)
constante(s) da planilha orçamentária, ou que apresentar em outra forma que não a prevista no
item 5.3.1 alínea b, ou que apresentar o preço da proposta diferente do preço total da planilha
orçamentária, também terá sua proposta de preços desclassificada.

6.12 - As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão de Licitação quanto a erros
aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma:

6.12.1 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: - será retificado,
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.

6.12.2- Erro de adição; será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.

6.13 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis.
Será considerada vencedora a proposta exeqüível e que apresentar o menor preço unitário.

6.14 - No caso de empate, será marcada nova sessão, dentro do prazo máximo de dois dias úteis
após sua proclamação, quando será realizado o sorteio.
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6.15 - Na hipótese de Inabilitação de todas as licitantes ou de Desclassificação de todas as
propostas, a Comissão de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas
que deram origem a tal situação.

6.16 - O resultado final da licitação será divulgado no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
a partir da declaração do vencedor.

6.17 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, e adjudicado o seu
objeto à empresa vencedora, será a mesma convocada, com uma antecedência mínima de 3 (três)
dias, contadas da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, retirada do empenho e da
Ordem de Serviço.

6.18 - Deixando a empresa vencedora de comparecer no prazo estabelecido para retirada do
empenho, poderá a Prefeitura Municipal sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
ao faltoso, convocar os licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, ou revogar a licitação,

7.1- Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8666/93, a saber:

a) advertência;
b) multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total,
20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do mesmo.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração, por prazo não superior 02 anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.2 - A penalidade estabelecida na letra "b", do item 7.1 poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com qualquer das demais, devendo a multa ser descontada da garantia que
houver sido prestada.

7.3 - Contra as decisões de que resultem aplicação de penalidades, o contratante poderá,
sempre sem efeito suspensivo, interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na
Lei 8666/93 (art. 109).

7.3.1 - Será assegurado ao contratado o amplo exercício do direito de defesa.

7.4 - A aplicação da sanção prevista na letra "d" do item 7.1 é de competência exclusiva do
Ordenador de Despesas, devendo o órgão superior da entidade ou órgão contratante, prolatora
da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 dias, para a obtenção de sua
ratificação
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7.5 - Na hipótese de aplicação das sanções previstas nas letras C e D do item 7.1, a autoridade
superior deverá proceder em conformidade com o disposto no item acima, para que avalie a
conveniência de estender-se a punição imposta a toda a Administração Pública do Estado do
Maranhão.

7.6 - Será remetida à Prefeitura Municipal, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da
decisão final do recurso interposto pelo contratado, a fim de que seja averbada a penalização no
Registro Cadastral no Município.

[8-DA EJ^CUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e
observados os termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
conseqüências da inexecução total ou parcial, na forma do item 7 deste Edital.

8.2 - A Contratada fica obrigada a manter, por sua conta e risco, e durante os prazos fixados, os
serviços ou instalações em perfeitas condições de conservação e funcionamento. O prazo de
garantia de conservação dos serviços ou do funcionamento das instalações será de noventa dias,
contados a partir da aceitação provisória, exceto nos casos em que os danos ocorridos tenham
sido, comprovadamente, provocados por terceiros.

8.3.- São de exclusiva responsabilidade do Contratado os ônus e obrigações decorrentes das
legislações trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acordos, convenções e dissídios
trabalhistas), tributárias e previdenciária. O Contratado responderá, também, por todos os danos
e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução das obras e serviços
a seu encargo, respondendo de tier si e por seus sucessores.

8.4 - A empresa vencedora será ainda responsável por:

a) examinar os projetos, especificações técnicas e detalhes construtivos relativos à execução
dos serviços;

b) elaborar, se necessário, mediante aprovação prévia da Contratante, sondagens, projetos de
fimdações, projeto estrutural e outros projetos complementares.

c) realizar ou providenciar o transporte vertical e horizontal, carga e descarga, de todos os
materiais e equipamentos a serem utilizados e retirados do local dos serviços;

d) observar, na execução dos serviços, os projetos, desenhos de detalhes, as normas da ABTN,
as especificações técnicas dos serviços e as disposições do Diário de serviços;

e) entregar os serviços concluídos livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e
equipamentos utilizados na sua execução, bem como encarregar-se da limpeza das áreas
adjacentes às mesmas;

f) providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços públicos, do Estado
ou do Município, o licenciamento, a aprovação de projetos, a execução de ligações
provisórias ou definitivas e outras quaisquer medidas que se tomarem indispensáveis à
execução dos serviços e a sua entrega em definitivo;

g) arcar com todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurnos, noturnos, domingos e feriados), inclusive iluminação, despesas
com instalações e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados,
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quando considerado necessário para o cumprimento dos prazos ou quando expressamente
solicitado pela Fiscalização;

h) colocar placa identificadora no local dos serviços, no modelo padrão indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL.

i) manter, no local dos serviços, à disposição da Fiscalização, um Diário de serviços para
registro das ocorrências e solicitações da Fiscalização;

j) facilitar a ampla ação e inspeção da Fiscalização em quaisquer lugares dos serviços e
canteiros;

k) promover a substituição de qualquer de seus empregados que estejam atuando na obra,
quando essa medida for considerada necessária pela Fiscalização, para o bom andamento
dos serviços ou o bom relacionamento entre a Contratada e a PREFEITURA
MUNICIPAL.

1) manter permanentemente nos serviços, durante todo o período de execução da mesma,
engenheiro ou arquiteto aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL,

m) que a representará junto à Fiscalização e cuja substituição somente poderá ser feita por
outro de igual lastro de experiência e capacidade, também previamente aprovado pela
PREFEITURA MUNICIPAL.;
n) apresentar, mensalmente, relatório fotográfico descritivo dos serviços que caracterize

o andamento dos mesmos;

o) apresentar, quando da entrega dos serviços, levantamento cadastral da modificação,
desenhado a nanquim, na escala de 1:100, em papel vegetal e normografado, obedecendo
as normas gráficas padronizadas, que constará dos seguintes elementos: - Planta de
situação. Planta baixa com dois cortes e Planta de cobertura; e

p) apresentar, junto com a fatura, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos
os empregados atuantes na obra.

8.5 - A fiscalização da obra caberá ao Setor de Obras da Prefeitura. O Contratado se sujeitará a
todas as medidas, processos e procedimentos de fiscalização que forem adotados. Os atos da
Fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pelo Setor de Obras e/ou por
seus prepostos, não eximem o Contratado de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
do projeto e de suas especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais ou
contratuais, em especial, as vinculadas à qualidade do material empregado, que deverão obedecer
a todas as normas técnicas pertinentes

8.5.1 - A Fiscalização realizará medições mensais, que serão efetuadas de acordo com
o avanço físico real das obras, devendo estar de acordo com os cronogramas
apresentados pela Contratada e aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL,
observados os critérios de qualidade de Fiscalização.

8.5.2 - PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de até dois dias úteis após a medição,
entregará à Contratada o cálculo da medição, para fins de faturamento.

9 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

9.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
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do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

9.2 - A autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL designará um servidor para
exercer a fiscalização do contrato.

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.

9.4 - Salvo se houver exigência a ser cumprida pela contratada, o processamento da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do
respectivo requerimento no protocolo do órgão interessado.

9.5 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou do material empregado.

10 - FATURAMENTO E PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta, cujo
número e agência deverão ser informados pela Contratada até a assinatura do contrato.

10.2 - A cada trinta dias fará a Contratada a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos
e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro,
observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a última etapa,
e obedecido o sistema de medições. Os pagamentos serão efetuados após regular liquidação das
despesas, nos termos da legislação em vigor, especialmente o disposto no art. 73 da Lei n°
8666/93. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período
de adimplemento de cada parcela, sendo a fatura isenta de erros e observado o disposto na
legislação citada e nos subitens seguintes:

10.3 - Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura por culpa da Contratada, o
prazo de trinta dias será suspenso, reiniciando-se a contagem a partir da data da respectiva
reapresentaçâo.

10.4 - A Contratada deverá apresentar junto com a fatura, como condição para que o pagamento
seja efetuado, o comprovante de recolhimento do FGTS e do INSS de todos os empregados
atuantes na obra.

10.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à
Contratada, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INPC, que deverá
retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto
contratual, na forma do que dispõe o art. 40, X, da Lei n.°8.666/93 e os arts 2° e 3° da Lei n.°
10.192, de 14.02.2001.
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10.6 - Por eventuais antecipações no pagamento das faturas, a contratada concederá à
contratante, desconto dejuros legais de 0,5% (cinco décimos por cento),pró rata lempore sobre
a parcela antecipada.

10.7 - O pagamento por eventuais serviços não previstos, desde que sua execução tenha sido
autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, será feito por faturamento;

11-REClMSbS ..'.í

11.1- Os eventuais recursos interpostos serão processados e julgados na forma do disposto no
art. 109, da Lei Federal 8666/93, observados os prazos ali consignados.

12- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

12.1- Esta licitação por Carta-Convite poderá ter prosseguimento mesmo se não houver o
comparecimento mínimo de 3 (três) licitantes em condições de contratar, tendo em vista
limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados (art. 22,7°, da Lei 8666/93)

12.2- Serão lavradas atas de todas as sessões públicas realizadas, devendo os representantes
legais e os procuradores devidamente credenciados rubricá-la, juntamente com os membros da
Comissão Permanente de Licitação.

12.3- A presente licitação poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, ou
anulada, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a indenização por estes fatos (art. 49 da
Lei 8666/93).

12.4- A Comissão de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados
nesta licitação, estando disponível para atendimento no endereço da Contratante.

12.5 - A sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada
independentemente de os licitantes atenderem ou não a convocação que tiver sido feita.

12.6 - A Contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato decorrente deste certame,
todas as condições de habilitação exigidas à participação no pleito.

12.7-0 contrato que resultar desta licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência,
no todo ou em parte, a não ser com prévia e expressa autorização da Contratante e sempre
mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Município, na forma
estabelecida no Anexo F - Minuta de Contrato.

12.8 -A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que arguidas
por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega das propostas. Os
casos omissos serão solucionados pela mesma Comissão, à luz da legislação aplicável.

12.9 - Constituem anexos da presente Carta-Convite, dela fazendo parte integrante e
complementar:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede-ma.gov,br
cpl@cantanhede.ma.90v.br
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Anexo I Projeto Básico
Anexo II Modelo de carta credencial

Anexo III Declaração de manutenção do responsável técnico
Anexo IV Declaração da empresa de que tomou conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos

Anexo V Declaração de sujeição ao edital
Anexo VI Declaração (Item 5.2.5"a" do Edital)
Anexo VII Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação
Anexo VIII Modelo de declaração de cumprimento do inciso ?ÓCXIII do ART. 7°, CF/88
Anexo IX Modelo Da Proposta
Anexo X Modelo de composição do BDI
Anexo XI Modelo de composição de custos unitários
Anexo XII Composição dos encargos sociais
Anexo XIII Declaração de enquadramento como ME/ EPP
ANEXO XIV Minuta do contrato SícftK
ANEXO XV Termo de Recebimento Provisório , „
ANEXO XVI Termo de Recebimento Definitivo

Cantanhede/MA, y6 de iolho de 2Q2I7'

lídío^dri^Émí^o Rodrigues Xavier Neto
Presidertte d/ Comissão Permanente de Licitação

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, w
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXOI

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Construção e
Recuperação de Pontes de madeira no Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias para os serviços de manutenção
de pontes e de 90 (noventa) dias para o serviço de construção de ponte, conforme
Cronograma Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de
Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a
tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 258.506,37 (duzentos e cinqüenta e oito mil, quinhentos e
seis reais e trinta e sete centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante
do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (^ ) Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-fmanceiro. Projeto
Básico e Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos
pelo contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista
de composição dos Encargos Sociais.

. vvww.canlanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade

de caracterizar os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática

construtiva utilizada. Constam no presente memorial descritivo a descrição dos elementos

constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas seqüências executivas e

especificações.
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. Disposições Preliminares

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fimdamental para o
cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços de manutenção e
construção de pontes de madeira no município de Cantanhede - MA.

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente
vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação.o termo
Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização perante a
Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a
Prefeitura Municipal de Cantanbede - MA.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da
empresa vencedora da licitação.

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações
constantes no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas
neste memorial, e demais documentos integrantes do contrato, como a planilha

orçamentária com a discriminação dos serviços e cronograma físico-fínanceiro.

2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo. Projetos,
Detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais

Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. Em casos de divergência entre desenhos de
escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo

prevalecerão sempre os primeiros.
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Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em

escala prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos,
serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações
pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e
aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em

desacordo com os desenhos e especificações.

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes
e durante a execução de quaisquer serviços.

3. LOCALroADE

Para implementação dos serviços de manutenção e construção de pontes de
madeira no Mumcípio de Cantanhede/MA, ficaram estabelecidas as seguintes
localidades:

Povoado Anajá- Manutenção de ponte de madeira
COORD. GEOG.i LAT 03° 38' 18.12"S/ 4,50m de extensão
LONG. 44° 08'44.00"W

Povoado Buriti do AIzemir -

COORD. GEOG.: 03°34'30.22"S/

44°09'20,96"W

Povoado Capoeira de Baixo COORD.

GEOG.: Lat 03°40'30.60"/Long.

44°25'08.50"

Manutenção de ponte de madeira

8,00m de extensão

Manutenção de ponte de madeira

8,00m de extensão
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Povoado Mandacarú

COORD. GEOG.: LAT.

03°42'16.36"S/LONG. 44°24'33.51"W

Povoado Matroá

COORD. GEOG.: LAT.

03°44'34.54"S/44°24'11.22"W
Povoado São Manoel

COORD. GEOG.: LAT. 03" 42'50.67"S/
LONG. 44"24'34.34"W

Povoado Tambá

COORD. GEOG.: LAT. 03"34'07.70"S/
LONG. 44"07'01.40"W

Povoado Cachimbos do Bacurí

LAT: 03° 35' 41.7"S/ LONG.: 44° 05'
52,7"W

Manutenção de ponte de madeira -

8,00m de extensão

Manutenção de ponte de madeira -

8,00m de extensão

Manutenção de ponte de madeira -

8,00m de extensão

Manutenção de ponte de madeira -

8,00m de extensão

Construção de ponte de madeira -

8,00m de extensão
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MEMORIAL-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

1. SERVIÇOS INICIAIS

A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos no "Manual Visual de
Placas de Obras". Será confeccionada em chapa galvanizada n® 22 fixada com estrutura
de madeira. Terá área de 6,00 m^ com altura de 2,00 m e largura de 3,00 m, e deverá ser
afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto
à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras.

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS

Deverão ser realizados serviços de escavação mecânica para abertura de vão no
local onde será construída a ponte por meio de máquina retroescavadeira, bem como
escavação manual para execução da infi^aestrutura de base (alas de concreto ciclópico e
blocos de concreto) até a cota de terreno firme.

Já nas fases finais da construção deverá ser implantado material de aterro
proveniente das jazidas localizadas nas proximidades com posterior compactação para
assegurar a estabilidade do trecho e das cabeceiras da ponte.

Toda a movimentação de material de jazida será por meio de caminhões
basculantes e máquinas retroescavadeira que deverão obedecer todo o critério lojistico
que melhor se adeque as condições da obra definidos in loco.
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Em caso de existência de objetos pesados ou voltmiosos, os mesmos serão

removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o

lançamento em queda livre de qualquer material.

O transporte deverá ser feito por caminhões basculantes, ou outro tipo de veículo

adequado no tipo de material, a ser transportado. O percurso será previamente definido e,
devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

3. INFRAESTRÜTURA DE BASE

Deverão ser realizados serviços de locação dos elementos de iníraestrutura de

base, conforme as medidas estabelecidas em projeto. Após as escavações nos locais pre-
definidos deverão ser feitos todo o serviço de escoramento com tábuas para recebimento
do concreto que deverá ser em pedra argamassada. Nos blocos centrais deverá ser feito a

implantação das estacas de madeira dimensionadas conforme o projeto para posterior
concretagem.

Deverá ser obedecido os 28 dias de cura do concreto para que o mesmo atinja a
resistência adequada e receba a solicitação de tráfego após finalizada todas as etapas.

4. ESTRUTURA DE MADEIRA

Toda a superestrutura de madeira da ponte deverá seguir os dimensionamento

pré-estabelecidos no projeo. Quaisquer alteração a ser realizada em disconforme com o

projeto deverá ser comunicada e autorizada pela fiscalização da obra.

Serão implantadas as estacas centrais de madeira, seguidos das transversinas,

que deverá apoiar os balancins de meio junto às longarinas cujas extremidades estarão

apioadas nos balancins de ponta sobre as cabeceiras de concreto. Toda a estrutura de

madeira deverá ser interligada por meio de parafusos de 20" x V/' de cabeça boleada, e

prego 26 x 72, os quais irão proporcionar a interligação de todos os elementos.

Deverá ser colocadas nas estacas peças de contraventamento para aumentar as
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suas condições de estabilidade devido às ações do tráfego.

Na parte superior da estrutura deverá ser implantados pranchas de madeira nas

dimensões de 0,20m x 8,00 m dispostas conforme projeto, conhecidas como passa-rodas
que servirão de guias para manter o equilíbrio da carga proveniente do tráfego.

Serão implantadas nas laterais, peças de 0,10 m x 0,10 m ao longo de toda a
extensão da pista de rolamento, que servirão como guias de segurança pra os transeuntes.

5. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Os serviços de manutenção das pontes relacionadas serão realizados conforme

o levantamento quantitativo definido em orçamento. Serão substituídas todas as peças de
madeira que porventura se encontrem em estado critico ou com o seu desempenho

comprometido. Estas deverão ser substituídas por peças em perfeito estado, obedecendo
as medidas e dimensões pré-estabelecidas. As peças substituídas deverão ser implantadas
e reforçadas com pregos e parafusos, conforme mencionado nos itens anteriores.

6. LIMPEZA FINAL

Após a realização de todos os serviços, deverá ser feita a limpeza final da obra com a

retirada de todo e qualquer obstáculo que venha a obstruir o trânsito, retirada de restos de

madeira e entulho, entre outros.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito para a
efetivação dos transportes, tais como. condução por motoristas habilitados, coberturas das

cargas, condições de segurança dos veículos, sinalização adequada dos locais de saída,

velocidade admissível, etc.

Não será permitido o tráfego de veículos julgados inadequados ou com os

equipamentos de segurança e sinalização deficientes.

A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego se envolverem
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veículos próprios ou de seus subcontratados. Todo o entulho considerado inservível

deverá ser imediatamente transportado para o local do bota - fora indicado pela
FISCALIZAÇÃO onde deverá ser lançado.

O carregamento do entulho a ser retirado das obras, deverá ser executado

mediante o emprego de processos manuais ou mecanizados, de acordo com tipo e
dimensão dos materiais, de forma a promover uma adequada distribuição das cargas nos
veículos de transporte.

Nas áreas de carregamento dos caminhões basculante ou similares, deverão
permanecer apenas os operadores devidamente habilitados e a CONTRATADA se

responsabilizará sobre todos os danos causados por alguma propriedade ou transeuntes.

CANTANHEDE/MA, 05 DE JULHO 2021

MámiboMaújo Costa
Engenheiro Cl^il - Fiscal do Município

CREA: 11320 DMA
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: ZONA RURAL OE CANTANHEDE/MA

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 £NCAaS05«8E.61K 8.D.t.»2S,81K
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OBJETO : CONSTRUÇÃO £ MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: ZONA RURAL DE CANTANHEDE/MA

PROPONENTE/PROPRIETÁRÍO: PREFEITURA MUNICIPAL DE.CANTANHEDE - MA
DATA/REFERÊNCIA: ORSE/SINAPI MARÇO 2021

TOTAL (RS) = 258.506,37
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: ZONA RURAL DE CANTANHEDB/MA

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 éNCARGOS=8S,61» B.D.I.=25,81H
PJffMIIURA Df

,  ORÇAMENTORBilM,,:

:5;E£-SKÇftíçSQ
MftNUTENÇÃO-PONIFBOTBECHO ANftJÁ • ■ • / • • v, ' • l; gj r ^ - v,. 21,083,451

26^43^7*
2J) {MANUTENÇÃO DAPONiTEPaBURlIÍ DO ALIEMIR

MANOTENCÃO DA POMgPO PO.tfOADO CAPOEIRA-DEBAJXO.:

MANUTENÇÃO DA.PQNTE DO-P0.VOADO MANDACARÚ

SkO ÍMAJ)jaTENÇÃ0OA.PONTEP0[ttfATRia

26,432,82

6.0 HMANÜTiH<CftOOA PONaiED05ÃO MANOEL

MANCniENCÃO DAPONTEDCTTaMáíL •:

8-0 {CONSTRUÇÃO DA.PO13irEB0S.CÃiC"mwiBQSBO^BAC

.  _ TOTAL GEML C/BÓI .

23;6aS^éÍ

66.984i26|

258.306,37

In^OTía^preseníear.çamwao enimZENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL i3£i7Af«EAT<?S ESEIS imAIS m
TRIfUAESEX^ CENTAVOS-

CANTANHEDE/MA 05 OE ABRIL DE 2021

MÁRCid^UliO COSTA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 11320 DMA
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EMPREENDEDOR; PREFEmjRA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: BURITÍ 00 ALZEMIR, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: 03*34'30.22"S/ 44'09'20,96''W

FONTE= ORSE/SINAPl MARÇO Z021 ENCARGOSs86,61X B.D,I.»25,81«
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CMfCÂNHaSE

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
I LOCAL: BURITI DO ALZEMIR, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: 03°34'30.22"S/ 44°09'20,96"W
PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA : '
IDATA/REFERÈNCIA:;ORSEySINAPI MARÇO 2021 . -

TOTAL (R$)= 26.949,47

n

^a- í j-A I f 4;
A. j j,.

-  5-- )

ORÇAMENTO analítico
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO ̂ CPU

■  ORÇAMENTO SINTÉTICO .

CRONOGRAMÀ FÍSICO-FINÀNCÉIRO
COMPOSIÇÃO DE BDI {%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO
ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHEDE/MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR: PREFEfTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBJETO ; MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAU BURJTI do A12EMIR, CANTANHEDE/MA COORO. GEOG.: 03"34'30J2"S/44*09'20,9«"W

FDNTEk ORSE/SINAPI março U» ENCARGOME^tX B.OJ.-UAIX rirc«c<TLrK« ot

;ÇS(CraEEmiAiaifnco*sagni3]ajaz£Mni -

IíEm||. SMw/anE DESCRIÇÃO l>0 ITEM

98524/SWAPl I Umpez» manua) do terreno íc/ ra(pa£em JUDerflcIal

CP*001 lAemoclo do tabuado. pUts e lorijrarinas

ESROsãsvfiBraaimÁ

F^pclmentoe montBSPm de:

longerlna de 10,20x0.20) m

Tabuedo (0,07 X 0.201 ffl

Balincln de mato (0,20 x 0,20 x 1,501 tu

BiUticln de cabeça lOlOxOlOi l.ool m

Gula de (0.10 > 0.10] m

Trartxverilna 0.20 x 0.20

Moetagem dotabulelro/pesia todas

KasS/ORSE

OS6a2/ORSE

09893/ORSE

03B02/OR$E

Haile panconfeeçlodesanfuto de 20'x3/4*cabe;a boleada •
foriteelrneeto e letalacSo

Potça aextavada da 3/4' - foreaclmertto a IntelacSo

Anuala» de 3/4*« forneatmaelo e Irttelaclo

Pteto26 x 72 •fomeciiTienlc aIntalaclo

Abtatedeltat •forneclmenio e Intelacio

j! UNIO : (lUANT

Pornecimanto t apDeaciQ de:

PREÇO IJNirSEMir
. BOI

VAIORTOTAI

m' I 40.00

40.00

12.00

2.40 RS 96.00

LB.S6 RS 742.40

□MnsAtpi.

Umeeia final da obra

4.7S9 56

6.033.74
1.7B4,g4

3.016,87 I RS

•RS

17,31 RS

3.M RS

1.89 I RS

ftt zm yi.

TOTALCtMlS/BDI _
.  . boi' '

TOTAlCEflAlC/BD/

•J-flütgEftSlrfJíi

Kvi'^

■RSfííWzaiSBSjaya
SCtowzvíH^easKeç.ZSr2IH2

CAKTANHSOE/MA OS DS AfiAlL DE 2021

MAhODAIUÚJO COSTA
ENG^HQftOOVIL
CHEA;lia20 0MA



.Pj^íMAQRç^jyiÉ^
EMPREENDEDOR: PREFEnURA MUNiaPALDE CANTANHEOE/MA
OBJETO : MANUTENÇSO DE PONTES OE MADEIRA

LOCAL BURITÍ DO AIZEMIR, CAMTANHEDE/MA COORD. QEOG^ 03'34'30.Z2'S/44"09'20,9S"W

FONT£«ORSE/SrNAPIMAIlCOJOÍl ENCASGOS»SS^!S B.O,L»«,«l)t

; DEsa»çSo,(>ojTEM'Y_.:Iuwip. 'í'-CQCFíCltHT£".'!TjnÈCÓ.ljNir"SCMBDI Ji VAlflRTOTAVj
o^boido.

Equipamento* / -

TOTAL EQUIP
MSode*Obre

TOTAL HDO

TOTAL MAT.

0487fi/0RS6 |Atmoçl9dfitabuado
04876/OflSE iRímoçlo pista tíe rolafTuntQ

04S76/ORSE iRemocSo lonoarlnas
0.80000000

0.20000000

TOTAL SERV

'ã^'>^ , ir'' mihÂM^É, Jt-. . -■ -.JTL- — t,, * _1L *

- COEFICIENTE. .PRECO.UNITSEM BD( li VALOR TOTAL
ITEM . iC,5ÍNA<!!/TOtDKOitrân nniTtíük

íorwdÍMnteíànBia
Bqulpanrento

nlo-de^Obre

Séfventô - COM ENCARGOS COMPLEMENTARÊS0.200000CO
01213/5IN AP]

Cerpiftteirod^ formas • COM ENCARGOS COMPLEMEWTARES0,20000000
TOTAL MDO

Hasta para confecção de parafuso de 20' x 3/4' caDeca bol«ad»

TOTAL MAT.

TOTALSERV

IlEM , jf . WMPf/OmEDESaUCAODOiTEMUNIDCOBFiaENTÉ PREÇO UNITSÊM 001 VALOR TOTAL
d^/A' "fometlmenie

CQUlpsmvTte

mEOSE^ MlospeiObre

Servenw • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
OIZIS/SINAPH

CargmteifP de fomías - COM ENCARGOS C0MPLEM6NTARES

TOTAL HDO
Metarial

Porta saxtavacía 3/4XOOCOOCOO
TOTAL MAT.

TOTALSERV



'  DESOliÇÃOíÍQlliM •, Li;..
wiifw ■! 'imwi i m«mo« nta

rsffmg

-«IIL.-ljWP'. .. i^iCOEftPEWTejL^WfcCTUWtaEMtlUi.ii-VftLORTOTflt

TOTALEOUXP.

0$1XI/S]NAPI4-
5«Af«nte - COH ENCARGOS COMRLEMEffTARES 0.20000000

■wfnSrM Carpirtteiro íomòs • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,20000000 I 9^51
TOTALMDO

Matsnal
Arrueis de 3M 1,00000000

TOTAL MAT.

ít' o£scmçSoõari6Mr,;i.:_.~

lESÍÜI'

UNip ir.cflff(O.Bqé!,L""m"cótjNirsEMODr ü.váíortotai i
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: BURITÍ DOALZEMIR, CANTANHEDE/MA COORO. GEOG.: 03'34'30.22"S/'W*09'20,96"W

FONTE»ORSEgiWAPm^ 20U ENCARG05°86,61« a.D.I.»25,81K
PftEFEITURn DE

CA^Jcai^a-as^
•

Onde:

AC -» Administração Central (X + i4C4-5 + i? + C)*(l+ DF) * Cl + i")
S - Seguro - 1
R —♦ Riscos

G -» Garantia

DF —• Despesas Rnanceiras
L — Taxa de Lucro/Remuneraçõo
I -» Incidência de impostos (PIS, COFiNS e ISS)

^ A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS. ISSQN e CPRB. A provisSo para pagamento do IRPJ e CSa deverá estar embutida i
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 25,00%

■ITEM. V::': ■^:/'?.'-'"::aiscRiMiNAÇÃov^'

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS
A-1 Administraçlo central

GRUPO B LUCRO
0-1 Lucro bruto

GRUPO C IMPOSTOS
C-1 PIS
C-2 COFINS
C-3 ISSQN
C-4 CPRB

GRUPO D DIVERSOS
0-1 Despesas financeiras
D-2 Seguros
D-3 Riscos

D-4 Garantias

Total grupo As

Total grupo B =

Total grupo C =

0,65%
3,00%
5,00%
4,50%

13,15%

Total grupo D =

Item do BDI

Garantia

Risco
Despesas

financeiras
Administração

Central
Lucro

Tributos

LIMITES DETAXAS ÍN1TGRANTE5 DA COMPO^irÃn r^o nnt"
Mínimo I

Õ  "
Õ  ~ ~

TOTAL ÍA+B+C+Dl =

Máximo
0;42
2,05

2^



CANTANHEDE/MA

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇAO Dê PONTES DE MADEIRA

LOCAL: CANTANHEDE/MA CEP: 65465-000

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCABeOS=86,61H B.D.I.»25,81»

C0DI60 DESCRIÇÃO

GRUPO A

0,00%

1,50%

1,00%

SEBRAE

SALÃRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

SECONCI

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.9 SALÃRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

GRUPOB

BIO I SALÃRIO MATERNIDADE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

'Tcaaw;

GRUPO C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,51%

0,03%

0,00%

%

0,71%

8,33%

0,05%

0,56%

0,00%

0,09%

6,63%

0,02%

4,18%

0,10%

3,75%

3,82%

0.35%

2,92%

0,35%

TOTAL (A+BS-C+D)



cantanhede;ma .

z.0'9 1202I

PWNILHA ORÇAMENTÁRIA

EMPREENDEDOR; PREFEtrURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE / MA

OBJETO ; MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL; BURITÍ DO ALZEMIR, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.I 03*34'30.22"S/ 44*09'20,96"W

FOfíTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCAHGOS»88.61X B.D,I,.25,81X

-n-
PRFFEITUJtfl Ot

-uwt ndü

MiraâiES
Limpeza manual do terreno (c/ rasoagem suoerficial)
RemoçSo do tafauado. Dista p lonearinac

MEMÓRIA DE ÇAlCULO

WtffBBA.DELMABEIRA. r • ■ : -

Fornecimento e montagem de;

Lonearlna de (0.20 x 0,20) m

Tabuado/Passarodas (0,07x0.20) m

Balancln de meio (0,20 x 0,20 x 1,S0

Baiancln de cabeça (0,20x 0,20x 1,50} m
Guia de (0,10 x 0,10) m

2.1.6 |Transversina0,20x 0,20

Montagem do tabuieiro (pista de passa

Fornecimento e apiicaçSo de;

Haste par^ eonfec;3o de parafuso de 20" x 3/4' ca beca boíeada
Porca sextavada de 3/4"

Arrueiasde 3/4"

3.1.4 Iprego26x72

Abraçadeiras

QMP^^A!Ltó^TO;Vv«Q
Limpeia final da obra

8,00x5,0 = 40,00 m' de área superficial

8,00 m de extensSo da ponte

3,0 pçx 4,00 mg 12,00 m

0,07 mx 30,00 m' = 2,10 m»

3,00 X 1.50 = 4,50 m

2,00 X 1,00 = 2,00 m

16,0x0,10 X 0,10 = 0,16m'

1,00 X 6,00 = 6,00

0,80 m X 8,0 m X 0,07 x 2,00 = 0,90 m*

kiiogramas



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE / MA

OBJETO : MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: TAMBA, CANTANHEDE/MA COORD. GEOS.: UT. 03'34'07.70"S/ LONG. 44*07'01.40"W

FONTEg 0RSE/5INAPI MARÇO 2021 ENCARQOS=86,61K 8.D.I.=25,815<

^siftJTuen Dc

wfir Sí*S

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: TAMBÁ, CANTANHEDE/MA COORD. GEÓG,: lAT. 03°34'07,70"S/ LÒj^Gi 44''07'bl.40''W
PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DECANTANHEDE-MA
DATA/REFERÊNCIA: ORSE/SINAPI MARÇO 2021

TOTAL (R$) = 31.478,43

I / V!' •

'-•'•vSKw V"".: . .  • • .

ORÇAMENTO ANALÍTICO
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO - CPU

ORÇAMENTO SINTÉTICO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
COiyiPOSIÇÃO DE BD| {%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO
ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHEDE/MA

2.(09 0^0-1202 /
I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ' .•.:.'rgL"S
EMPREENDEDOR: PREEEmJRA MUMOPAl DE CANIANHEOE/ MA

OBIETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAUTAMBA, CANTANMEDE/MA COORD. 6E0S.: WT. 0J*34'07.70"S/ LONS.4A*(37'01.40"W

FONTE. ORSE/SINAPJ MARÇO 2B1J ENCARGOS.ÍS^li( 6.DJ,.ESÍW

4brF>^>;.% Wl'. • I

ptiriiTusA et

■1 I^RÉ i ■

sqgçgHRffgAMArtDmgnwBA'

■  auANT " VAIOR
BDJ

TOTAt
;'ITiM,jr .smwi/OTíE. . 1|' DESCRIÇÃO DO ITEM

LT=;A!a»h!j;T^^?,T'.'y<^
9BS2VS(NA;n

CP-OOI

ümptza manual do terra no {c/ raipitf«ffl suBerficJsl
R<mo<Io do tabindo, pist» q ion

Fofnecimenta > monOAni di:
Lonnrina de 10.20 « O 701 tn
Tnnsvafam» (0,20 x 0.201 m
Tibuido (0.07 «0.701 ra
Balanein de melo (0.20 » O 70 x l.SOl m
Biiancln de eib«ci tO.70 x o 30 x t ool m
Gula de (0,10 X 0.10) m

&^(0,10x0,20)ni
Montaeem do tibuJekõ/eaait rodaa

bSt'^' n.ngjw

0Se»3/0RSE

$
RS

3.016.87 RS

03602/0R5£
3016.87 RS

FofntCÍmemc q agneieia da:

Haiie pan confecc8o dq parafuso de 20" x 3/4" cabeça bolsada
fornaclmsntô e IntalicSo
PofCB taxtavada dq 3/4* «foroacímanto e Intalaclo
Arfuelaa de 3/4' 'forneci msftto a IntalaçSo
Pfsgq 26x72 »fornscímaMo e inUlacio
Abracadeirai "fomet!manta a Intaltcio

□MPgAlHMALDACBBA
Umpaza final da obra02450/ORS6

rorAi ccfíAí s/BDi RS-;,u«EftO20;gju
eot

TOTM.CeRALC/BOí

CANTANHEDE/MA OS DE ABRIL DE 2071

MARdoARAtiiy COSTA
ÍNi^K^ROavil
CREA: 11320 DMA



CANTANHEDE/MA

•..0£0?m,202 J
3^^ / ~

SMHãZqr^mèntãriã "EMPREENDEDOR; PREFEITURA MUNIGPAl DE CANTANHEDE / MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DEMAOEIRA

LOCALTAMBÃ, CANTANKEOE/MA COORD.GEOG.:LAT.03*J4'07.70"S/LONS. WOrOl.AíTW

FONTEíOME/SINAPI MARCO 2011 ENCARGOS.M^J* B.O.UIS.ÍIX

Eri,lTíM:"!fr.i5iN«i/óRjÈ
OPOITEM : UWID' • ;;.COEFlÇlENTE'.!i PBEÇÓUNftSEHBÓI.;]OíftlÓRTOTAl

T?»!'.íiB.U.IIJMlm!W
Equipamento

Haa'tfe:(n)TO

TOTAL MAT.

g*676/0R5E IAemoçEo de tabuado
O4a76/ORSE iRemoclQ pfsta de rplBmerKQ

RemoçEo lonearinaf

1,00000000

0,20000000

ntM£.',l[i_su(«i/pg$e7i .  -OESCniÇAODOITEM UNIP. . ..í COEF-ICEnTE iLPBtCQUNITSEMBDi. liVAIOH.TOTAI

• ni! .T.rr.r.

tá.WIBJ.II
MaodKQlira

06111/S1NAPI+
Serventa - COM ENCARGOS COHPUMENTARES

0,20000000
01213/SINAPI

carpinieina de formas ■ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

NaUrial

iiitM. stpAPi/pRít: ;f . DESCRIÇÃO DQ.ITEM - UNIP... il COEPOENT&ií.ipRECOÚNirsrMBrii VAIORTOTAl
4

BofeaaartawJtdma
Equipsmente

Mia daiObts
06111/SiNAPI»

Servente - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
0,20000000

h  I 0,20000000
01213/SINAPI

Carpinjelra de formas ■ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MDO
Matcrtal

Porca Mvtavaa» de 3/4
3,00000000

CSIEQ

mrm



CANTANHED&MA

FLS. .7 hO I

I.. .ITEM"^ íl smiVi/onst'!i'" OESCRIÇÍOPQITSM '.^':;^,.^Hip/..;^JLcgEflotwtJt;;p^^gro^w^•3EM^ilP1:•j{.vAtOR:TotÁl■.
Equipamento

HBotle^bn
0611Í/SINAPI+

10 54 9/ O RS p S er^nle • CO M EMCARGO S CO MPL6M BNTARES 0.20000000

C4rp.fít4iro da fomas • COM ENCARGOS COMPUM6KTAR6S

TOTALMDO

Arrvaia de 3/4
1.00000000

TOTAL HAT.

TOTAL SERV

ITEM i| ii.t*PI/0«St ; UESCRIUQ PQITEM II .. .UNIO. ,;.COtFtÜEWTe-i>.. mw.UNITSEMOPI '!rVAÚ>R.TQTÃl^

G61i:/5INAH'l> Servente - COM ENCARGOS COMPLÊMêNTARES
0.20000000

01213/SINAW*
Canunielro de tomas • COM Encargos complementabís

, M»»T<al
graao 26 x 72

TOTAL WPO

1,00000000 " ' iHT
TOTAL MAT, ■&E3I

TOTALSERV.

JÍÍM.. j r. .sWAW/mç , i . . . ,, , QCSCBIWQ DQITCM' !  " "N'õ.: ;.!LcgEfwttneJir-:pBKoi<Ng3ÉMB'M 'rvAtòR^
umamento

TOTAL 6QU IP

061ll/S!NAPI-l> Servente ■ COM ENCARGOS COMPLEMENTA RÊS
0.20000000

OlSU/SlNAPl-f
Çerpinutru de formas • COM ENCARGOS COMPLHMENTARES'<fckiráu;vi

TOTAL MDO

Abrace deiras

BSEsns

TOTAL SERV.



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DECANTANHEDE/MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAU TAMBÁ. CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: lAT. 03*34'07.70"S/ LONG. 44'07'01.40"W

POWTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOSa86,61X B.D.I.=25.81« rirEFciTunn d<

ORÇAMENTO SINTÉTICO
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CANTANHEC

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OB/ETO; MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: TAMBA, CANTANHEDE/MA COORD. 6E0G.: UT. 03*34'07.70"S/ L0N6.44'07'01.40"W

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS»86.61X B.D.I.=2S,81X

COMPOSIÇÃO DE

p«fF{rTU»n OE

Onde:

AC Administração Central (l + + 5+ + (?) * (1+ ) * d .{.£,■)
S -► Seguro ; —S - Seguro ^ ^ - 1
R -* Riscos
G -♦ Gorontío
DF —♦ Despesas fínonceiros
L -► Taxo de Lucro/Remuneroçõo
1  Incidência de impostos (PIS, COFiNS e iSS)
A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS. COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão pare pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no

Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduiiram a uma taxa de BDl de 2S.00X

SRUPOA DESPESAS ADMINISTRATIVAS.
Administração central

GRÜPOB LUCRO

Lucro bruto

GRUPO C IMPOSTOS
C-1 PIS
C-2 COFINS
ÇJ ISSQN
C-4 CPRB

GRUPO O DIVERSOS
Despesas financeiras

D-2 Seguros
D-3 Riscos
0-4 Garantias

Total grupo A =

Total grupo 6 s

Total grupo C'

Total grupo D =

Item do BDl

Garantia

Risco

Administração
Central

Lucro

Tributos

umites-detaxasintegrantesdacqmpqsiçãcdoibdi
Mínimo '

total (A+B+C+D)

0,6SX
3,00%
S,OOK
4,S0K

13,15»

Z5,B1»

Máximo
2

2,05



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNIOPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: CANTANHEDE/MA CEP: SS465-000

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61K B.D.I.=2S,81H

CANTANHEDE/MA

PBfrtiruBn oi

S5WSÊf«^

Bssm
CÓDIGODESCRIÇÃOH0RISTA5Í I MENSALISTA

GRUPOA

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

SEBRAE

SALÃRiO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.2 SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

1^..- . ■•■roíAL

17,88%

3,95%
0,92%

10,81%
0,07%

0,72%
1,48%
0,11%

8,61%

0,03%

0,00%
0,71%

8,33%
0,06%
0,56%

0,00%
0,09%
6,63%

0,02%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

GRUPOC

4,18%
0,10%
3.75%
3,82%
0,35%

GRUPO O
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
'TOmWV'-- V •• :'-C. r

TOTAt.(A-«:B'fG-FD)

2.92%

0.35%



CANTANHEDE

PWNILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES OE MADEIRA

LOCAL TAMBA, CANTANHEDE/MA COORO. GEOQ.: LAT. 03*34'07.70'S/ LONG. 44*07'01.40"W

FONTE" ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARSOS"8G,61X B.0,I..ZS,81X PtiriiTUKn fif

_ü_ Umpeia manual do terreno (c/faspagem superficial)
Remoção do tabuado, oista e longarinas

EMÓRIA DE CÂLCUtO

.V» /<v" ESKRüá;'giiÃ;'ciÉMfe"Ei"RA
Fornecimento e montagem de:

Longarlna de (0,20 x 0.201 m
Transverslna (0,20 x 0.20) m
Tabuatío/PaMafodasf0.Q7x0,20)m

[Balancln de melo (0.20 x 0,20 x 1,501 ~
Balanein de cabeça (0.20x 0,20 x 1.50) m

iGuladeíO.lOxO.lOIm
[E5taca(0.20x0,20)m
[Montagem do tabuleiro/passa rodas

3iO RERRRGEHS' . ■. . -
Fornecimento e apllcaçSo de;
Haste para confecção de parafuso de 20" x 3/4" cabeça boleada
Porca sextavada de 3/4"

3.1.3 Arruelas de 3/4"
3-1.4 Prego 26x72
3.1.5 Abraçadelras

4.0 LIMBa»-FINALJA4aBRA--r '^- '
4.1 Llmpeia final da obra

8,00 X 5,0 = 40,00 m' de área superficial
8,00 m de exlens3o da ponte

2,0OpçxS,0 m = 10,00 m
1,00 X 6,00 = 6,00 m

0,07 mx 30,00 m' = 2,10 m"
3,00x1,50 = 4,50 m
2,00 X 1,00 = 2,00 m

16.0 X 0,10 X 0,10 = 0,16m»
4,00 X 2,00 = 8,00

0,80 m X 8,00 x 2,00 x 0.07 m = 0,90 m*

xllogramas

mArci
enge^eYroc
CREA; 11320 O,



CANTANHEOBI

z.OÇo?oo

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: CAPOEIRA DE BAIXO, CANTANHEDE/MA lat 03'40'30.60"/Long. WZS-OB.SO"

FONTES OHSE/SINAPI MARÇO 20n ENCAR60S=e6.61« B.D.I.=2S,81X
PRirilTUI/l

wmm

'OBJEtO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
' LOCAL: CAPOEIRA DE BAIXO, CANTANHEDE/MA Ut 03-40'3Ò.e0"/Long. 44°25'08.50"
; PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁNHEDE - MA
! DATA/REFERÊNCIA: ORSE/SINAPI MARÇO 2021

TOTAL {R$)= 26.472,82

V T-3-» -r'-', -r

■■ ■■ : V;

ORÇAMENTO ANALÍTICO
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO - CPU

ORÇAMENTO SINTÉTICO >
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DE BDI(%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO
ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHEDE/MA

pnoc.õ^0700j /202 /

EMPREENDEDOR; PREFEtTORAMUNiaPAlDE CANTANHEDE/MA

ÜB;ET0 : MANUTENCiO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAU CAPOEIRA DE BAIXO. CANTANHEDE/MA Lít 03'âO'J0.607Un|. 44*2S'08.5(J"

FONTE-ORSE/SNAPI MARÇO 2011 INCARG05-S6.61* Bi.l.-ZSAIS

PWNILHA ORÇAMENTÁRIAv^'^^

flt

iiMWOKt DESCRIÇÃO DO UNIÜ . UUâNT
VAIORTOTAI.

9852</SINAPI

CP-001

UmpMi mininldo tefftwofe/rainit-fn superflclil

RrítocIo da d&uido. pUt» a lo/iaitlnai

Fomwlmanto ■ menUiam dt:

LonCTfIna da {0.20 x 0.201 in

TLbuido(0,07xO,201m

BaUncln da mala fB.20 xO.20 xl.50) m

Bilancln de cabata 10.20 x 0 201 l.ool m
Guia da (0.10 XO.IOI m IBm

Eitaci (C,20x0.20)n>

03602/0RSE IMofiUgam dotabulalio/pina fodji

396.63( RS

3.016.87 RS

SJ46.08

6.033.74

396,631 RS

3.016.87 I RS

S

RS

Fcrn&cÍm»nto a apRcaelo dt!

Haste pan cQnfecçlo da parafuso da 20" x 3/a' cabeça boleada
forneclmanto a htalaclo

P-PIM*»xtivida da3/4'•fornecimentoeIntalacio

Amialas da i/A*»forntelmanla a Intalacio

Prego 2fix 72 «fomaelrntnto a Intalacio

Abracidatras ■fornaclmantá a tntalaclo

17^1 R$

AS

OMRKWiWAl

,. , roMíGfftdtj/ew
.. .. 00»

TDTAl GfffAt G^flO»

UAisoCENio&gseiENTA-gBois^iasim:■áui&u 'j^SDois-íWTAyas

CANTANHEDE/MA OS DE ABSU. DE 2021

mírcBTOJ^costa
ENoWiyioaviL
CREA; 11920 OMA



CANTANHEDE/MA .

PHOC. 0Q07 00^1202 /
FLS. t

OBJETO ; MANUTENçAO DE POtíTES 0£ MADEIRA

LOCAL CAPOEIRA DEBAIXO, CANTANHEDE/MA ljt03'W30.WAong.44'2S'O8.50"

F0NTE-0R5E/SINAPI MARÇO 2021 ENCARQOS.M.El* B.0.I..2S,SIS

Pli^lílkHA ORÇAMENTARIA

•> V
pvtrviiuiM Dc

SZjy í V 11 »T<"
?TLT!7.]5;CT.;,T^YM;q7.?7r,'iT? im;wgT?as?T

.iTEM'J:i,7/siNAPj;«j^'; j:' oEscniçÃODOtreM .
- WP LcpEfjoEWTE;rPR"Ecb.üHíf:"síMobriirvÃioR.ToTAi

1,00000000

0.30000000

04876/ORSE | Remo^O d« tBbu»do
Q4676/0RSE RemoçEo pista dt rolamèflto

CM876/ORSE tRemodo lortoarinai

ITEM .. Jl . SlNAPI/OlBé' li;

06111/SINAPI-K

01213/SINAPI-f

^^^B552EI

.D£_5Oli;À00_Bjiei«.. i" tiwip i: COEnaEWTE PRÉCQUMT5EM00l.'j!.LrALQR.TQTflt

HâtKdalObra'''-" ' ■

Servente - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Cerpintalm de forme» • com ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MOO
JAeterísl

Mane pere confetiJo fle oerafusa ge 20* x 3/4" caiwca bcleeda

TOTAL SERV

yyI _: •_ i P"^CO N> > S£M noi 1 VALOKTOtTi^L I
UbM.. . (VMpi/ÇASf .ii DESCRICAOOaiTEM

Equipsmvflto .':l

TOTAL EQUIP
KflotdttsObra

06111/SINAPI4-
ServanU - COM ENCARGOS C0MPLEMEÍ/7ARES

0,20000000UAK/itiin;

Carpinteire de formai • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
0,20000000

TOTAL MDO
Material

Porta sextavada de 3/4

TOTAL SERV,
'Ahw"



llüilMrjKlê , ' ■ DÈSCniÇÂÓ OO iTEM . :'.'::i:;.^;!to:^«WLI?;-:,.;iü.COEffOEtre:)L.I'RgCaÚNIlSi:waM.:1RV;iU?RJ^
ArmelasfdeâíQ'"fomed
Kquhjftttiènto " " '

TOTAL EOUlP

mS(rtle.0br9
06111/SINAPI+

Servente • COM ENCARGOS COMPLBMSNTARES 0,20000000
0121ã/SlNAPI-i.

J0551/ORSE Camfnlôlro de formas • COM ENCARGOS COMPLBMENTARES 0,20000000 I 9,51

TOTAL MDO

Arruele de 3/4 IMOOOOOO

TOTAL MAT.

TOTAL SERV

ITEM,. ír.Isin«i/assí.;jl.'"r,'"' :^i^::;:':ówBl;::;j^JQ'8í^aE^CT£^JU•.pRE^fc^üH]T■SE'MBDl,]i'vÃtonTOTÀ^L:OESQUCAO.QQ.ITEM.^ ...
■4SKW-'-feni«1mwto-eiinlBlaeâo^'-"'-'

»rao-<l9«b«' ;■ .v'.ra-?}-r'-W..".-v,-. .,v

SarvenW - COM ENCARGOS COMPLEMBNTARES

01213/SINAP1+
_l!35Sl/ORSE Carsimeiro de fomies • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,20000000

0.20000000

1,00000000
TOTAL MAT.

TOTAL SERV.

j| ..SiNAei/pasç ; OESCftlÇAOWireM... . , ./ .. i! . UNID' . COEFiaENTE.!' "PRCÇil ÜNITSEM DD). VAlORTOTAL'i

TOTAL EOUXP.
MlordfifObra

06111/SINAP14' Servente • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Çarçinteirode formas - COM ENCARGOS COMPLEMBNTARES

Matarial •. .^v •

0,20000000

0,20000000 í 9.51
TOTAL MDO

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.
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EMPREENDEDOR: PREFEtTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: CAPOEIRA DE BAIXO, CANTANHEDE/MA L8t03*40'30.607Long. 44*25'08.S0"

FONTE» 0R5E/SINAPI MARÇO ZOZl ENCARGOS=86,61K B.0.l.tiZS,81W

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

pairiiruHrt ne

lÜCi

AC Acfministração Central pn; _ + 5 +fi + g) * (l + DF) * (1 +1)
seguro 5^^=^ ^ 1/ ^ - 1

R —» Riscos

G -♦ Garantia
DF —» Despesas Rnanceiras
L — Taxa de Lucro/Remuneração
I -► Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado peIoTRT22, foram adotados osseguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 2S,00K

GRUPO A DESRESAS.ADMINISTRATIVÀS
A-1 Administração central

GRUPO B LUCRO

B-1 Lucro bruto

GRUPO C IMPOSTOS
C-1 PIS
C-2 COFINS
03 ISSQN
C-4 CPRB

GRUPO D DIVERSOS
Despesas financeiras

D-2 Seguros
D-3 Riscos
D-4 Garantias

Total grupo A'

Total grupo B i

Total grupo C =

Item do BDI

Garantia

Risco

Despesas
financeiras

Administração
Centr.al

Lucro

Tributos

UMITES^DE TAXASINTEGRATCTES-DACOMPOSIÇÃO DOiBDI
Mínimo I

Total grupo O i

TOTAL rA+BfC^D)

0,65%
3,00%
5,00%
4,50%

13,15%

Máximo

0.42
2,05



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: CAPOEIRA DE BAIXO, CANTANHEDE/MA Lat 03*40'30.60"/Long. 44'25'08.50"

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61% B.D.I,=25,81%

ENCARGOS SOeiAISJSDBREPREÇOS DA MÃO DEOBRA-HORISTA EMENSALISTA - COM .DESONERAÇÃO
I  DESCmCÃO I HORISTA% | MENSALISTA %

grlipCA:

SEBRAE

SALÃRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

i;'- >;-â.TQ13liL

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.S SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

iGRúrò B vr:";:v;,;rv";
17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

REINCIDÊNCIA DE GRUPO ASOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL (A+a+C+D)

rnmismfm

86;61%

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,53%

0,02%

GRUPO C

4,18%

0,10%

3,75%

0,35%

,  GRUppD

2,92%

0,35%



CANTANHED&MA

pQOlOO^ I2Q2J_

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMTANHEDE / MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAI: CAPOEIRA DE BAIXO, CANTANHEDE/MA Lat 03*40'30.607Long. 44*2S'D8.50"

FONTE= GRSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARâDS>86,61X B.D.I.b2S,81K
PBfPtITURn Q|

«MQRIA pE ÇÁLÇUl-O

4.0v.|sÉMBCOyRREÜM"lÍ^ r-..- v.
l-l Limpeza manual do tetrero (c/ raspagem superficial)

1-2 Hemotgo do tabuado, pista e tongarlnas

2:0/-'pCTRBiaB^ '•
2.1 Fornecimento e montagem de;

2.1.1 Longarina de (0,20x0,20) m

2.1.2 Tabuado/Pasiarodas (0.07 x 0.20) m

2.1.3 Isalancln de melo (0,20 x 0,20 x 1,50) m
2.1.4 Isalancln de cabeça (0.20 x 0,20 x 1,50) m
2.1.5 [gula de (0,10x0,10) m
2.1.6 Estaca (0.20X 0,20) m

2.1.7 [Montagem do tabuleiro (pista de passagem)

3.0 EERRAéaiS-^".'"-''-'''""''' -'''-''^'-'' ^

3.1 Fornecimento e apllcacSo de:
3.1.1 Haste para confecção de parafuso de 20" x 3/4" cabeça boleada
3-1-2 Porca sextavada de 3/4"
3.1.3 Arrtielas de 3/4"

3.1.4 Prego 26x72
3.1.5 Abraçadelras

•4.0 13MBEZA FlMALPAJ3BIW^"-':^-^>^:v?^^^;%g^^g5Síág
4.1 Limpeza final da obra

8.00 X 5,0 = 40,00 m' de área superficial
8.00 m de exlensSo da ponte X 5,00 m de largura

4.0 pç X 4.0 m = 16,00 m

0.07 mx 30,00 m' = 2,10 m'

3.00 X 1,50 = 4.50 m

3,00 X 1,00 = 3,00 m

16,0x0,10 X 0,10 = 0,16m'

1,00 X 2,00 = 2,00

0,80 x 8,0 x 0.07 = O.Sm'

xilogramss

r/l
mArc

ENG^EIR
CREA: 1132



íANHEDE/MA
I PRQC.(9 90'ÍOOXi'^^^ il

2231/ ~
RU8.

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBJETO : MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: MANDACARÚ, CANTANHEDE/MA COORD. SE06.: LAT, 03'42'16,36"S/LONG. 44'24'33.51"W

FONT£= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARQOS=86,61« B.D,I.=2S,81?Í

PREFSITUfiA 0<

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MÀpEIIW
ibcÁLi MÀNbACARÚ, CANTANHEDE/MA , ÇOÒRD- OEOG. LAT.03°^

M,-r-

DETOLHAMENTO BBS VALGRES-DESTA ACÃoyiNVgSTIMFNTn'

TOTAL {R$} = 29.608,46

|p" "  ' t.:' ~

ORÇAMENTO ANALÍTÍCO
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO - CPU

ORÇAMENTO SINTÉTICO

CRONOGRAMA FÍSICO-flNANCEIBO
COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO - .

ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHED&MA

OÇO?OOJ,o^oJ
I  ~

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR; PREPEmjRA MUNIOPAL DE CANTANHEDE/ MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LDCAU MANDACARU. CANTANHEDE/MA COOHO. GEOG.: UT. 03-42'16.36'S/LQNG. 44*24'33,51"W
FONTE" ORSE/SNAPI MARÇO 2021 ENCARe05"í6,61K B.DJ."25.tl*

PCCPtlTUÍH OC

l[ fTEM ij snuin/ORtE jj

98524/SINAPI

0989yOftSE

OESCRI^POITEM UNIO i: quant"' :  VALOR TOTAL

UniMl» m»nualiiotarr«no lc/fattu""ni juBerflcla!
Rem&cEo do t»bu»4o. nlita e lmg«rlr."<

Famecimento emenlagdm de:

[lonwfina de t0.20 x 0,20| m
TebuadoíO.OTxO.iOlm

SeJencln de mela tO.20 x Q.2Q «1 FOl n

Balencln da cebece 10.20 «0.20 x 1,00) m
Guie da (0.10 K 0,10) m 16m

Trenixeraina f0.20 x O 201 tn

El5ça_(0.20x0.20)m

Montagem rio übuleim/natta rodas

18.S6 RS

3»e,63l RS

39«.63 RS

FornetimentoeanllcacSnri»: 1" ' | ' i ' n i.

Haste oara confacçio ria parafuso de 20" x3/4" cabeça boieada -
. fomeelmenio e Intalacle

Porca sextavada de 3/4" ■ fomielmentn , IntalacSo

O2aso/ORSB

rOTAl GEHALS/DOI

rOML GCRAl C/ODI

mu s SEIS CENTA

CANTANHEDE/MA 05 DE ABRIL DE 2021

MíRcbARH^jítojrA
ENStNmiRO aviL
CRE^V^20 DMA



P WNli-HÁ OjçÃ^
EMPREENDEDOR: PREFEÍTURA MUNIQPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

IDCAL MANOACARO. CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: 1AT.03*42'1S-36"SA0NS. 44*2A'33.S1"W

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO EOa ENCARSOS-iS.SlN E-D.l-ES.ÍtK
■n-

p»(»viruiiii o«

S!MEf«SS

li . ITEM ir SiNAPVORse -! DESCBIÇÃO.OOITEM . ..j| C0.H1CIEWTE iv PREÇO UNlTiÜIfl BDl jl VAlORTQTAL I
boatíOrPlitTietíonrartnw ' ^ W

E<)UlpftmentO>'> -': -rv-^ • •>» 'i •*' Í'X Í4V r.-i; rtiXi «V.y iSft

TOTAI. eouip
Hio.derObrft

TOTAL MDO

TOTAL MAT.

0^&76/0RSE RemoçdQ detabuado
04976/0RSE lAetTioçSo pisB da rolamento
04676/0RSfi iRemoclo ionoalnas

1.00000000

0.20000000

TOTAL SERV.

| ^Snrf. ri Jèíi. ir.n'-'i-i I Ii" i-ir>lti íilhM I iViJrVl i-i 'i'!

ÇOEFIÇICNTE.i'. PKCCOIlNITSrMBDI. i: VAlORTOTAt[TEM :i 5|NAPI/0R^E .!i DESCRIÇÃO DOITEM :í iUNIO' .

Equipamento r- ^ v-

HlotdoiQbra
TOTAL EQUIP.

ceui/smAPi^f
Servente • COM 6NCARG05 COMPLEMBOTARES 0.20000000

01213/S(KAP14>
Carptnteire de fomias • COM ENCARGOS COMPLêMENTARéSv>p¥iu*u*n

TOTAL MDO
Mltsrial

H8St« Mrs corifKcio de perefuso de 20* x 3/4' cebeca boleada 1,00000000

TOTAL SERV.

nrCCRiCADOOirCMII . ir€M .1' 5INAP»/Í*«. :
Poftangfttvwa deaSyA* • fomecfmentae.lntt lacle •
Equipamento • ••' •• r.'v> •

coERggwre:»; .'preço unit sem scm ,;í valor roTAj.'»

TOTAL BQUIP.
MSordKObrs

0S111/SÍNAPI+ Servente - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,20000000

0,20000000
01213/SINAPI+

Carpinteiro de formas - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MDO
MatBrisl
Porca sextavada de 3/4 1,00000000

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.



CANTANHEDE/MA .

OxO?^^-n2^2j_
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: MANDACARÚ, CANTANHEDE/MA COORD. GEOS.: LAT. 03'42'16.36"S/LONG. 44'24'33,51"W

FONTE= QRSE/SINAPI MAHCO 2021 ENCAR60S=86,615Í B.D.I.=2S,81M

COMPOSIÇÃO DE BDr(%)

PffEFEITU&n OE

_  + 5 + * (1 + Z>F) * (1 + í)
1-/

Onde:

AC ̂  Administraçõo Central (l + AC + 5 + Í2 + (7)*'(l+ DF) * ("1 + i)
S -♦ Seguro 1~—7 ^
R —» Riscos

G -♦ Garantia
DF Despesas Financeiras
L —» Taxa de Lucro/Remuneração
1 ^ Incidência de Impostos [PIS, COFINS e ISS)

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 25,00%

6RUP0'A DESPESAS ADMINISTRATiVAS"-
-1 Administração central

GRUPOB LUCRO
B-1 Lucro bruto

GRUPO C IMPOSTOS
C-1 PIS

C-2 COFI

C-3 1^
C-4 CPRB

GRUPO D DIVERSOS
D-1 Despesas financeiras
D-2 Seguros
D-3 Riscos

D-4 Garantias

Total grupo A =

Total grupo B

Total grupo C

Total grupo O =

1  TOTyAL (A+B+C-fD)'» 25,81%
LIMfTES DE TAXAS INTEGFOLNTES OAPOMPOSICÃO DOIBDI

Item do<BDI Mínimo Médio Máximo
Garantia •  0' 0;21 0A2

Risco ■0 0i97 2.05
Despesas

financeiras
0 0;5g mm

Administração
Central

■ 0,11 4;07 8;03

Lucro ' 3,83 6,9 9:96
Tributos 6i03 7:65 9:03



CANTANHEDE/MA

OQO'? 00ll2Q2
3çx2 I

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: CANTANHEDE/MA CEP; 65465-000

FONTEb ORSE/SINAPI março 2021 ENCARG05=86,61K B.D.I.»25,81»i
PftctiTuaA ot

ENCARGOS SCCIAIS.SOBREPREÇOS DA MÃO DE OBRA HOmSTAE IVlENSAUSTA-COM DESONERAC
CODIGO l DESCRIÇÃO

GRUPO A

INSS

SESI

SENA!

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

TOTAL'

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.8SALARI0

LICENÇA PATERNIDADE

FALTASJUSn FICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DÊ TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

GRUPOB

HORISTA% I MENSAUSTA%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,63%

0,02%

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

!í;S;T44J5a%®&

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

-TOTAt

5,42%

0,13%

4,87%

4.95%

0,46%

4,18%

0,10%

3,82%
0,35%

GRUpQP

Dl- REINCIDÊNCIA DE GRUPO ASOBRE GRUPO B 7,94% 2,92%

D2- REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO Ê REINCIDÊNCIA

DO FGTS SORRF AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1
0,46% 0,35%

TOTAL(A+B4C+D) 86,61% 49,67%



CANTANHEDBMA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAin^ANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO OE PONTES DE MADEIRA

lOCAU MANDACARÚ, CANTANHEPE/MA COORD. GEOG.: LAT. 03*42'16.36"S/IONG. 44*24'33.S1"W

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 eNCABGOS.86,61X B.P.I.»2S,81X
PVmiTOJtA o»

ITEM

, Wiiv V. A.', v->r, l .J.v.

LImpeia manual do terreno (c/ raspaRem superficial)
1.2 iRemotao do tabuado, pista e longarlnas

ESERimURAOEMADElRA •

Fornecimento e montagem de:

Longarlna de (0,20 x 0,20) m

Tabuado/Passarodas (0,07 x 0,20) m

Balaneln de melo (0,20 x 0,20x 1,50) m

Balancln de cabeça (0.20 x 0,20 x 1,50) m
Guia de (0,10 X 0,10) m

Transverslna (0,20 x 0,20) m

Estaca (0.20 X 0.20) m

2-1-8 I Montagem do tabuleiro (pista de passagem)

rMfW!ÕR|A""DE'CAl-CUlO

8,00 X 5,0 = 40,00 m' de área superficial

8,00 m de extensão da ponte

3,0 pç X 4,0 m ■ 12,00 m

0,07 m X 30,00 m' = 2,10 m*

3,00 X 1,50 g 4,50 m

3,00 X 1.00 - 3.00 m

16,0x0,10x0,10 = 0,16m'

1,00X6,00 » 6,00

1,00X6,00= 6,00

0,60 m X 8,0 m X 0,07 = 0,50 m

3lO EERIWGENS ^ .

3.1 Fornecimento e aolIcacSc de;

Haste para confecção de parafuso de 20" x 3/4" cabeça boleada

Porca sextavada de 3/4'

Arruelas de 3/4"

Preso 26x72

Abraçadeiras

mm;

peças

kllogramas

4í0' laMBEBtnNAUaVTJBRR' r<s v.;,r

Umpeca final da obra

MÁflCld^A^^ COSTA
ENGEN^^D CIVIL
CRBA: 11320 DMA



CANTANHEDBMA

^0'PÕÒIi2Q2-L
30^ 1

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTÉNÇAO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: MATROA, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG. : LAT. 03'44'34.54"S/44'24'11.22"W

FONTE» 0R5E/SINAPÍ MARÇO 2021 ENCAReOS=86,61H B.D.I.=2S,81X

paEíctTUSA oe

IjOBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
I LOCAL; MATRQÁ, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: LAT. 03M4'34.54"S/4474ÍÍ.Í2!'W ^ '
I.PROPONENTE/PROPRIETÁRIO:PREFEITURAMÜN1CIPAL DE CANTANHEDE -MA ■ ^ ^

TOTAL {RS)-= 25.545,42

/  'f .<

ORÇAMENTO ANAlfTICO
COMPOSIÇÃO PE PREÇO UNITÁRIO - CPU

I

^ •- e

. ORÇAMENTO SINTÉTICO. 'Z ■

CRONpGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO
.COMPOSIÇÃO DE BDI (%) ' ' ■ '
MEMÓRIA DE CÁLCULO • ,
ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHEOBMA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENOEOOR: PREFEITURA MUNIQPAL DE CANTANHEDE / MA

OBIETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL MATROA, CANTANHEDE/MA COORD. 6E06.: lAT. 03'M'J4.54"S/4414'Ui2*W

FOHTEp ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARSOMEALN B.DJ.>25A1H

•ít'
»«<rtrTuKA or

C" ' - -r— •
'Q1^»»EH1ZLAI -Aw y,' -i - -j.-jI

V ÜNID ;; m/ANT UAIOHTOTAI
BHI

UHm/OKM ii DESCRIÇÃO DOlUIVt

Umpeta manual do tarreno (c/nsp»eam ivptrflelal

RemotEo jotabuado. piau e longarinai

sessa/siNAPi

cp-001

2.40

1E.56 RE

fyi-wa
Tomeclmanto e montigam de;

Lonnrlna de 10,30 x 0,20) m

Ttbuado [0,07 x 0,20) m

Balandn de meio 10,20 x 0,20 x 1,S0) m

Bclencln de cabeca (0.20 x 0.2011.001 m

Gula de [0,10 x 0,10} m

Estaca (0,20x0,20) m

Montasem da ubuleiro/pasta rodai

03893/ORSE

02602/0RSE

(MSS3/0RSE

O9a93/OR5E

03S02/ORSE

a9893/OR2E

»<,S3| R$ 3.173,04

R$ e.033,74

39S.«3l RE

RE

3.016.87 I RE 462,70
RE 2.379,78

3.016.87 RE LTlS.ia

wm
wira

Fom«clmertlo e aDlcciçSo da

Haste par? conrecçio de parafuso da 20" x 3/4' cabeça boliada •

fomeclrnanto e Intalecio

Porca sextivada de 3/4' • fornecimento a Intalado

Artuelas da 3/4" •fornaelrtienlo a Intalado

Prego 26 x 72 • Fornccimantú a Intalaclo

Abracadeiraa •fomacimanto a Intalado

17,31 AS

$

3a49 R$

16.35 R$

18.48 RS

024S0/OnSE I Umpeza final da obra 1.89 R$

T0mjjm^LS/()OI W"f-^3ir3IH36

TOTAlStWUC/BDI

rSDOl&CBmi

CANTANHESE/MA OS OE ABRILDE 2021

MÍRCb «WO COSTA
ensWhe/ro OVIL
CREA: 11320 DMA



CANTANHEOE/MA

QfÓmlaaz 1
3 Oh I

PUNILHA ORÇAMENfÃÍÚÀ
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNIQPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL MATROÃ, CANTANHEOE/MA COORD. GEOG.! IAT.03*44S'34.54'S/4A*Z4'11.22"W

FONTEiOnSE/SINAPIMARCOEOZl ENCARG0S<U,61K 8.D.L-Z5,81X ^•trrtTUtn of

í;..r;UHIO,.;'jí:.COEEla£MT6:jV.PREÇOUNfC-SEMBaiAli:WWR.TCT'At::ÍDESCRIÇÃO00ITEM -

Equhuimanto?%^^T

TOTAL MDO

Hataila! = - ' ■

04876/OASE Remoçlo cie Ubuedo

04876/OF^E Râmoçfo pista de rolamento

04676/0RSE ÍRemocSo loriflarlnas

l.OOOOOOOO

0,80000000

0,70000000

TOTAL SERV

rmmm

tKM . ir.siNftp.i/wMi.iiC: .  . , DEsqiiçÂtj:óoJt£fví.j:; .'U.WIP' ' ;[,COEFICIENTE li PREÇOUWltSEMSOI'.irVALORTPTAÇj
csbeptf

TOTALEOUIP

M80rcl6;0bca
06li:/SlNAPI+

Servente • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,20000000

012Í3/SINAPI4
Carpinteire de formas • COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

o de parafuso de 20' x 3/4" cabeca boleada

0,20000000 I 9,51
TOTAL MDO

BSÜRi

l.OOOOOOOO

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.
^«•Í5^yií.-,P.5

|i •JTEM.ri!. 'SJN«PV!MÍ|.7i' .  •- DESCRIÇAQipOITEM ' „ ; . . ,^..; ZirjOEBO¥WTC'!S-:'rBECdÜNjT^EM.PDÍ:;ií:yw:o"aTOT«"L'Íl
fcMTtev3drde3y4^^*fpmeetmem9i«>lRt»lacSb

TOTAL EQUIP.
leioiderObi^

06111/SINAPI4.
Servente - COM ENCARGOS COMPLEMEfíTARÊS 0,20000000

01213/SlNAPr+
Carpiritelro de formas • COM ENCARGOS COMPLSMENTARES

TOTAL MDO

KBteMal '

Púna seYtavada de 3M 1,00000000

TOTAL MAT.

tilVií-!;

TOTAL SERV



Ü.Jlf6'i :ííL"'sinap^e '
CPS004 lAm[a9itle:9/4^ «fom^tínientae')^

]■ COEflOEHTgjL'.MtCOiJWITi£MÍIPIljL'VaWR".TQTAt.

TOTAL EQUIP,
MSode^Obra

Servenle - COM ENCARGOS COHPLEMENTARES 0,20000000

Carpinteiro de formes • COM ENCARGOS COHPLEMENTARES 0.20000000

TOTAL MDO

Amieie de 3/í

TOTAL HAT.

PESCNIÇAOUOOEM V--.^,^.i.^j^...^.^■UWID:v.;.!l:cOE^laEW^'E:l;•.PREÇO»tjlT5tW:BDlJafAttR3OTAi; I
PKgDiKrniAtãi
EBulp»mentoi'---<-Tn'rwP-iS5í.

MSo^âtQbn

Servente - COM ENCARGOS COMPLêMENTARéS

Ol213/SJNAn+
IQgSl/PRSg Carpinteire de formes • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,20000000 I 9.51

TOTALMOO

t.-l-I.MJ.

IT.gM.Jt' ,S!NAF5/W5í H.. . . :... DEsaucôOjOOáiEM2-.v,i,.:ó,.. ,: _iL- ONIP . ..i:.mmQfmrJLP8£C01Jm'SÊ(i,lOTÍ-.j!VAlMTOT6l.

MSorujObra
06111/SINAPI4> Servente - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

01213/SlKAPI'f
Carpinteire de rornias • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,30000000 I 9,51

TOTAL HDO

Abraça delras

TOTAL MAT.
[SBH

TOTAL SERV.



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/ MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL MATROÁ, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: LAT. 03'44*34.54"S/44'24'll.Z2"W

FOWTE=ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61>4 B.D.I.=2S^1?Í
PMErClTURn Of

OUNOMHeDC

ORÇAMENTO SINTÉTICO

SERVIÇOS PREUMINARES

ESTRUTURA DE MADEIRA

FERRAGENS

UMPEZA FINAL DA OBRA

TOTALGERALS/ BD|

17.362,54

tWtKliSirj;! 100,00%

4,13%1 2K,39| 1.054,79
4.481,27 21.843,81

9.99%| ^3,48 2.551,71
0,37%! 19.51! 95,11

I -n "D
"" x
V> n

I

I

g Vi z

í3 >
o
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EMPREENDEDOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/ MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: MATROA, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG. j LAT. 03*44'34.54"S/44*24'11.22"W

FONTE» OHSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARgQS»86,61M B.D.I.«2S^1K

COMPOSIÇÃO DE BDI {%)

peErtiTURiT oe

Ffci t.t 'ii^ tf,0»

1-/

Onde:

AC ̂  Adminisfração Central (l + >4C + S + i2-{-Cr)*(l+ DF) * fl + í)
S -► Seguro 1—7 ^ ^
R —» Riscos

G -» Garantia

DF -» Despesas Rnanceiras
L -► Taxa de Lucro/Remuneração
i -» incidência de impostos (PiS, COFiNS e iSS)

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provIsSo para pagamento do IRPJ e CSIL deverá estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 25,00?í

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Administração central

Total grupo A »

GRUPOS LUCRO
8-1 Lucro bruto

GRUPO C IMPOSTOS

PIS

COFINS
ISSQN

Total grupo B »

Total grupo C

GRUPO D DIVERSOS

D-1 Despesas financeiras
0-2 Seguros
0-3 Riscos

D-4 Garantias

Item do<BDI

Garantia
Risco

Despesas
Rnanceiras

Lucro

Tributos

UMITE&DE:TAXASIINTEGRANTEST3A;COMPOS1CAQíDQ BDI
Mínimo

Total grupo O »

TOTAL (A+B+C+Dm

Médio

2S.81K

Máximo
0,42
2,0S



cantanhede;ma

pRoc,OO0700J /202 J
st ̂  • •-> A A . ^

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CÃNfANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇAO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: CANTANHEDE/MA CEP: 65465-000

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOSoSe.eiSÍ B.D.1.=25,819Í

'St'

ENCARG05.S0CiAIS SQBR£^PREÇ0S DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAtISTA - COM DESONERAÇÃO
'  DESCRIÇÃO I HORISTA % I MENSAUSTA?4

GRUPO A

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.2 SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

GRUPOC

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

GRUPO B

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,63%

0,02%

4,18%

0,10%

3.75%

3.82%

0,35%

GRUPO D.

REINCIDÊNCIA DE GRUPO ASOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL (A+B+C+D)

2.92%

0,35%

49^67%



CANTANHEOE/Mí

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

EMPREENDEDOR: PREPEtTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: MATROÂ, CANTANHEDE/MA COORD. GEOS.: LAT. 03'44'34.5'!"S/44'24'11.2rw

FONTES ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS'8E,61K B.O.I.sZS.ei?^
PPCFCI70RA DL

«cTN*

■MEÍnraÍBD«iÈs-^^""":v':ív
I Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial
RemocSo do tabuado, pista e iongarlnas

8,00 X 5,0 a 40,00 m' de área superficial
8,00 m de extensão da ponte

Fornecimento e montaíem de;

Longa rina de (0,20x0,20) m
Tabuado/Passarodas (0,07 x 0,20) m
Balancin de melo (0,20 x 0,20 x 1,50) m
Balancln de cabeça (0,20 x 0,20 x 1,50) m

2.1.5 iGula de (0,10 x 0,10) m
Estaca (0,20 X 0,20) m
Montagem do tabuleiro/passa rodas

2,0 pç X 4,0 m = 8,00 m
0,07 m X 30,00 m' = 2,10 m

3,00 X 1,50 = 4,50 m

2,00 X 1,00 = 2,00 m
16,0x0,10x0.10 = 0,16m'

1,00X6,00= 6.00
0,80 m X 8,00 x 2,00 x 0,07 m = 0,90 m*

EERrosMNS

Fornecimento e apllcacSo de:

Haste para confecçSo de parafuso de 20" x 3/4" cabeca boleada
3.1.2 iPofcasextavada de 3/4°

ArrueIasde3/4"
Prego 26x72 kllogramas

CIMR£ZA'FINAt.DA:G8RA' '

Limpeza final da obra



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: SÃO MANOEL, CANTANHEDE/MA COORD. 6E0G.: LAT. 03M2'50.67"S/ LONG. 44*24'34.34"W

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61K B.D.I.=2S,81«

^ftirefTUfA ot

; OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL; SÃO MANOEL, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: LAT. 03" 42'S0.67"S/ LONG. 44°24*34.34"W
PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
DATA/REFERÊNCIA; ORSE/SINAPI MARÇO 2021

TOTAL {R$)= 30.378,16

ORÇAMENTO ANALÍTICO

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO • CPU
ORÇAMENTO SINTÉTICO

CRONQGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DE BDI {%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO

ENCARGOS SOCIAIS



CANTANHEDE/MA ,

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
íMPREENOEOOfcPREFErnjRAMUNiaPAlDECANTANHEOE/MA

OBJETO S MANOTENCSOOE PONTES DE MADEIRA

LOCAL SiO MANOEL CAMTANHEOE/MA COORO. SEOS.i UT. 03* 42'50.S7*S/10NG.4A*T4'34.34"W

FONTE* ORSE/SINAPI MARfO 2021 ENUUeOS-KAlK Í.DJjZSJlK PtirnruiA s(

• -If
IHM :l MMAft/ORSC 1 UNIO :• OUANT

íWSw5?STíT!rra
98S24/SINAP1

CP-001

Umpeza manual do terreno (c/ rasoaRem auoarflclaJ

Remotlo do tabuido, Dista a lonearlnas
2.40 R$

18,56 I R$

B3i!53!Ç!3?SÍ5BS •RS-'.-:\ja4S0iad
Fomacimento Bmcntagerrt de:

Longartna da (0.20 « 0.20) m

Tabuado (0,07 x 0,201 m

Balançln da melo (0.20 X 0.20 x 1.501 m

Balancln de cabeci (0,20 xO.20 x 1.001 m

Sula de (O.lOiO.lOlm

Estaca (0,20 x 0.201 RI

Montagem dotabulelro/passa rodai

O8a93/ORSE

O9602/OR$E

D9893/ORSE

D9893/ORSE

036O2/ORSE

(29893/ORSE

398.63) RS

3.018,87 1 RS
396,63 RS

396.831 RS

3.016,87 RS
396,63 RS

3.018,87 RS

K«W6ENS-.--

Fornecimento e aDricaçio de:

Heile pan confectSo de parafuso da 20* x 3/4' cabe(a bolsada
fomaclmento e IntalacSo

Pprçasextavada de3/<' - fornecimento a Inteteclo

Arrueles de 3/4'•fornecimento e tntalacSo

Prego 26 x72 - fornecimento e Intalaclo

Abraçadeiras • fornecimento e Intalacão

3,84 RS

3.49 RS

16.3S RS

1«).00

13.00

20.00

PEIAiBKAlrDAiG

limoeza final de obra

"■ TOTAlGCMlS/m .
] "'àòi " . . ...;V

/(JML GERAI <yBP(
-JmpomoptaarearçameiH('4iuTIUfaAUIL.TSSZÈffTQSSTSTENta~S mu

RS- 24,146:07
6$
RS ' 3aJ78:16

'ít£-us.KaBZBS^su:w/7ia'OíCBivTiiyaii

CANTANKE0E/l>*A 03 OE ABRIL DE 2021

MARàoUtAúlO COSTA
ENáeri^ÉlRO OVIL
CR EA: 1U20DMA



PLANILHA ORCAMÉNTARíA
EMPREENOEDOtt: PREFEITURA MUNIQPAl DE CAMTANHEOE/MA
0BJE7O: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL SÃO MANOEU CANTANHEDE/MA COORD. GEOS.: UT. 03* 42'S0.S7"S/ L0NG.44'M'S4J4'W

PONTE» ORSe/SINAPI MARÇO 2S21 ENCARSOSae.SlS g.D.L»2S,eiS
or

1. ITEM ü .'SINA»|/0PE '■[ .  DESCRIÇÃO PQ (TEM
0!

•'•r-rr'

UNiD.T ji coEnaiwre i preçounitsembm.m Vaddrtotw
'•dtttabtfsd

EqurpèmMto*

TOTAL eoUIP.

TOTAL MDO

04a7$/0RS5 umocfo C9 tBbu«dO
04976/QR5E fumoçfo piit» rolArnqnto
0487$/ORSg iRemoçSo ícnB^Hnas

toooooooo
0.80000000
0,20000000

ITEM .í ■ 5INAPÍ/0RSE i; . .  .. UNiO I COEfíCIENfE . PStCOUrjirSEMBDí :, UAIORTOTAI,

06111/SIKAP1

01213/SJNAP1+

EquIpBmwitO' '•

MI(v(t«tObia

Servante • COM ENCARGOS COHPLEMENTARES

c«rp.ft(»ir® oa formas - COM ENCARGOS COHPLÊMENTARES

HatRtlal
Haste para confe io da parafuso Os 30' x 3/4' cabeta baleada

TOTAL EQUIP.
-

h  0,20000000
7.SS 1.5S

0,20000000 I 9

rJEe

TOTAL SCRV.
3

L. Uím"^ 'í [ VliNÃfôõwí:M''' . OEScmcAODo item

Ccàp^'^^iÍÍÍ^i3j

li .isum:

TOTAL eOUXP.
MiodfttObra

06111/&1NAPU Servenu «COM ENCARGOS COKPLEMENTARES 0.20000000

0,20000000
ai213/SINAPI'f

CBran(«lr9 úe formas • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MDO

Porca salavsda de 3/4 l.OOCOOOOO

TOTAL SERV.



CANTANHEDEyMA

PHOC.OÇO^^i 1202

pgcRitfQpQiTtM.:. . ... li W'0--'-.J'>»C9fflCltWTE.j!.,PRI:COMWIXSEMéOIJKVAtBftti?Wtl-l
wuelaMtt3M_ -fomedmentO'etlnbfacio
EQUlpemento

TOTAL eouip
Mlo«RObc«

06111/SINAPI4>
Semnw • COM ENCARGOS COMRLEMENTARES

0,20000000

0.2DOOOOOO

OlZlS/SINAPl^f
CarpintelfOtie fcrnias • COM ENCARGOS COMPLEMêNTARSS

TOTAL MOO
Mataria(

Amjcla da 3/4' 1,00000000

TOTAL MAT.

TOTAL SEAV.

,  ITEM, i' StriAPVOASC

HBEEH EuTS
EüD

DESaUCAODOIIEM OHIO. . Ji.COPJOEWTE^. PflECOUMTSEMBÓf iIVAlOgtpTAl
gPTg' 'fò?n<dmerrtD^tnaado

HfOidKObrA
Ofilll/SINAPU

Servenb • COM ENCARGOS COMPLfMEríTARES
0,20000000

01213/SINAPI4-
Carpintaifo de formai • COM ENCARGOS COMPLEMENTAReS

Material
TOTAL MDO

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.

|L..itÉM':.-[ jwAPi/oia» \l'
leiraaeEiEseecgns!■Iras •f6tn«

EQUipamento

.. .DE3CBICÃ0D0ITEM
sSHEajEEEES

Ji. ... UNIO..;. ■;H.CqifiaEWTE ii. PREÇOliNíTSWm^Jarftlã^t^

MAq tfa^bra
06111/SINAPI4- SwafttB - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.200000GO

0,20000000
01213/SINAPU

CarpintaIrQ da formas • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

HaterlBl -
defras

TOTAL MAT.
MMIL'!



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL OE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAU SÃO MANOEL, CANTANHEDE/MA COORD. GE06.: LAT. 03' 42'50.67"S/ L0N6. 44*24'34.34"W

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 20Z1 ENCARG0S=86,61% B.D.I.=25,81X
pvcrcituRn oí

CMmwaDE

ORÇAMENTO SINTÉTICO

descrição^

SERVIÇOS PREUMINARES

ESTRUTURA DE MADEIRA

FERRAGENS

LIMPEZA FINAL DA OBRA

-PREÇO TpTALyBp[ {R$r

TOTAL GERAL S/BDI

2.101,54

3,47%

87,51%

8,70%

0,31%

100,00%.

26.581,31
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CANTANHEOE/MA ,

? 020^ 1202J

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL: SAO MANOEL, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: WT. 03*42'S0.67"S/ LONG. 44'24'34.34°W

FONTE» QRSE/SINAPI MARÇO 20Z1 ENCARSOS»86.61K B.D,l.c.2S,81«

COMPOSIÇÃO DE Bp[(%)

^«EFEiTunn 01

_ (l+^C-l-5-f j? + £?)*(!+ DF) (1 + i)
1 -I

Onde:

AC -♦ Administração Central (l + i4C + 5 + i? + Cf) * (l +Í?F) * (1 + i)
S -► Seguro 1 — I ~ ~ ^
R -• Riscos

G —» Garantia
DF —♦ Despesas Financeiras
L -* Taxa de Lucro/Remuneração
i -» incidência de Impostos (PiS, COFiNS e iSS)

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado peloTRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de 6Di de 25,00%

■  ■•ITEM

GRUPO A DESPESAS,ADMINISTRATIVAS
A-1 Administração central

GRUPO B LUCRO
B-1 Lucro bruto

Total grupo A >

Total grupo B'

GRUPO C IMPOSTOS

0,65%
3,00%

Total grupo Cl

GRUPO D DIVERSOS

D-1 Despesas financeiras
D-2 Seguros
0-3 Riscos

D-4 Garantias

Item do BDi

Garantia

Risco

Despesas
financeiras

Administração
Central

Lucro

Tributos

LIMITES DETAXASJNTEGRANTES-JJACOMPOSICAaDO BDI
Mínimo

Total grupo D >

TOTALIA+B+C+D

Médio Máximo

2

2.05



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
LOCAL: CANTANHEDE/MA CEP; 6546S-000

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 £NCARGOS=86,61« B.D.I.=25,81«

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS".DA MÃO BE GBRA HORISTA EMENSALISTA- COM DESONERAÇÃO
I DESCRIÇÃO I HORISTA« I MENSALISTAJÍ

GRUPO A

SEBRAE

SALÃRIO EDUCAÇÃO.
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

SECONCI

TOTAL

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.8 SALARIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DÊ CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÃRIO MATERNIDADE

; ;GRÜPOB

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,63%

0,02%

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TiOiKAL

4,18%

0,10%

3,75%

3.82%

0.35%

, GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

2.92%

0,35%

TOTAL (A+B+C+D)4g;67%



CANTANHEOE/MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA

LOCAL- SÃO MANOEL, CANTANHEDE/MA COORO. GEOQ.! LAT. 03* 42'S0.67"S/ LONG. 44*24'34.34"W

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARG0S«86,61« B.D.I.«25,B1X
PVtPFITUtA Bt

• i.Ov

!•! Umpeta manual do terreno (c/ raspagem superficial)
1.2 RemoçSo dotabuado, pista e longailnai

'  2.0' pSTOEnmMÍÉM«DBW^ ̂  •
2.1 Fornecimento e montagem de:

2.1.1 Longarina de (0,20 X 0,20) m

2.1.2 Tabuado/Passaroda? (0,07 x 0,20) m

2.1.3 laalanelnde melo (0,20 x 0,20 k 1,50) m
2.1.4 iBalancln de cabeça (0,20x0,20x1,50) m
2.1.5 [gula de (0,10x0,10) m
2.1.6 Estaca (0,20x0.20) m

2.1.7 iMontagem do tabuleiro/passa fodas

3:0 EERtau^

3.1 Fornecimento e aplicaçEo de;

3.1.1 Haste para confecçSe de parafuso de 20' x 3/4" cabeta boleada
3.1.2 Porca sextavada de 3/4"

3.1.3 Armelas de 3/4"

3.1.4 Prego 26x72
3.1.5 Abraçadelras

4t0 l!IMBEZA-nWAl.DAhOBRA-

4.1 Limpeza Rnal da obra

ENGENí

CREaVi32

ORIA DE CALCULO

8,00 X 5,0 = 40,00 m' de área superficial

8,00 m de extensSo da ponte

3,00 pçx 4,0 m = 12,00 m

4,00x1,50 = 6,00 m

6,00 X 1,00 = 6,00 m

16,0x0,10 X 0,10 » 0,16m'

WOX5,00= 6,00

0,80 m X 8,00 X 2,00 x 0,07 m = 0,90 m*



CANTANHED&MA

PROC. /2(

FLS. '^J.X I

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇAO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL: TRECHO ANAJÁ, CANTANHEDE/MA COORD. SEOG.: WT 03* 38' 18.12"S/ LONS. 44' 08'44.00''W

FONTE» 0R5E/SINAPI MARÇO 20U ENCAReOS»8e,61K B.D.I.'25,B1K

pREFEíTiran at

CfitmHHSCS

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTE DE MADEIRA
LOCAL;TRECHO ANAJÀ, CANTANHEDE/MA COÓRD.GEOG; :IAT03*38'18.12"S/LONG.44'08*44.00"W
PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - IVIA
DATA/REFERÊNCIA: ORSE/SINAPI MARÇO 2021

'tSWIOfíM,INSESTIME

TOTAL (R$)= 21.089,45

....

'i; ;■ 'iVi'

:  ORÇAMENTO ANALÍTICO
ÇOMPOSIÇÃO de PREÇO UNITÃRIOr CPU

' ' ORÇAMENTO SINTÉTICO
,  CRONÒGRAMA FÍSICO-FÍNANCEIRO ;

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO

ENCARGOS SOCIAIS

.  I , ... 'v'



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNiaPALOECANTANHEDE/ MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

lOCAU TRECHO ANAIÃ, CANTANHEDE/MÁ COORD. GEOG.! UTM* 38' 1112'S/ LONG. 44' 08'44.00-W

FONTE' OUE/SIKAPIM&RÇO 2021 ENCARGOXe.eiK O.O.I.ilSJlK ^•c»(irviA ei

DESCRIÇÃOOOITEM UNID i; OUANT- „,08T0TA,ITEM S<N*PI/OUE j!

KSIfl O^REUMIMURQ
98524/SII4API umoeia manual dn tnrrane (c/mpaeem simarfíclal) m' 22.SO 2.40 RS 54.00

CP-001 Ramoclodoubtmdfl olsla a lonetilnai m' 23.50 18.56 RS 417.60

mai
O9a»3/ORSE

03602/OaSE

09893/OR3E

09893/ORSE

03M2/0RSE

osesa/ORSE

03eO2/OIUE

Fomeclntnto e montaiam da;

iLonsarína de {0,20x0,20) m
Tabuado (0,07 x 0,20) m

ISilancln de maio (0,20x0.20 X 1,S0) in
ÍBalancIndecibaei (0,20 X 0,20 < 3,00) ffl
Gula de(0.10x0,10) rn

lEi^a(0,20X0,2OX3,51m
I Montagem do tabulelro/paaie rodai

RS

3.D!e,87 RS

396,63 RS

396,63 RS

3016,87 RS

396,63 RS
3,016,37

5RS»'

1741 RS

Fornecimento a apUcaclo da;

Haite para conr*c;ts de pararuio da20" x3/4'cabaca boleada 18 und
fornecimento a Intalacio

Porca lextevada de3/«' 130 und • fomacimante a Intalaclo

Arruelas da 3/4* ISOund-Ioineelmento a Intalaclo

Prego 26 x 72 lOIg-fomealmenco a Intalaclo

Abraçadeirai 18 pc - forneclmanta a Intalaclo

RS

3,49 RS

16.35 RS

U.48 RS

Umoe» fínalda obra 1>B9 R$

IQTAiaeiULS/.BDI.

i.. .

TSTT:

.ei^iS.Ti

•RSWWW44SS41S
■i^21.085M51

mMarS.oasNTA^j^ai<&aE,üS'B.4aujiBiaii<EciNeo!eEííT,

CAKTANH£Oe/MA 06 OE ABRIL DE 2021

MAROÕ^Oca COSTA
EN^HEIROCIVIL
atéL 11320 DMA



CANTANHEOBMA .

proc OQO^OoI /202_i
FLS. 5^ t A

p-v':
EMPREENDEDOR: PREFEITURAMUNiaPALDECANTANHEDE/MA
□ SJETO; MANUTENÇXO DE PONTE DE MADEIRA
LOCAL TRECHO ANAJA, CANTANHEDE/MA COORD. GEOS.: lAT 03*38' 18.12"S/ LONQ. 44* 08'44.00'W

FONTE-ORSE/SiWAP! MARÇO 2021 ENCARCOW64H4 B.D.L»25,8HÍr»ifr»T«r« o»

oEscRí.çÃtiPPtTEM.:.; ,'::...:

TOTAL HDO

TOTAL MAT-

04376/OASE Remoçflo d€ CS&Uèdo
04d76/0RSE |R£mo^o pista de rofam^nto

Kemocáo lonodrínas

1,00000000

0.20000000

TOTAL SERV.

tfilÍEM^iif^SÍNAWílRS.V. 'f i \V,.

MHOtíftíObTB <■■"••"• y- • -- ^mnsnMS^

10549/o4"*' Servente • COM ENCARGOS COMPLEHEÍJTARES0.20000000

0,20000000 Carpinieiro de rormas - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Haete para confecção da parafuso de 20" x 3/4" caOeça bolsada

TOTAL HOO

1,00000000 I ^13,62
TOTAL MAT.

TOTAL SERV.
tàtSO»;

DESCmÇM} 00 ITEM, ITEM i[ .siNÁfl/lwii ' ": .i UNIO . !: ÇOEFICIEWTÉ PREÇOÜNIISEM BDI -i VALORTOTAL:
^wíWâtímèntWEJÍnta

TOTAL 60UIP.

h I 0.20000000 I
MittdeiQlsr»

06111/SINAPI4-Servenie • COM gNCARSOS COMPLEMENTARES

ÇerplfitelTO de formas • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL MDO
Material

Porca sextavada de 3M

TOTALSERV,
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTE DE MADEIRA
LOCAL: TRECHO ANAJÁ, CANTANHEDE/MA COORD. GEOG.: LAT 03* 38' 18.12"S/ LONG. 44* 08'44.00"W

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61X B.D.I.=25,81%
PHEfCITURn OE

ORÇAMENTO SINTÉTICO

SERVIÇOS PREUMINARES

ESinUTURA DE MADEIRA

FERRAGENS

LIMPEZA FINAL DA OBRA

.f^P TOT^S/;Ítpj ÍÍ^J
471,60 121,72

492,35

18.042,70

2.399,93

53,50
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CANTANHEDE/MA

PROC. OQOyQOJ- /202 •/

EMPREENDEDOR: PREFErURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA •

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL: TRECHO ANAJÂ, CANTANHEDE/MA COORD. SEOG.: LAT 03* 38' 18.12"S/ LONG. 44' 08'44.00''W - "
PRCFEiTunn ot

FONTE- ORSe/SINAPi MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61K B.D.I,=25,81%

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

(l + j4C-f5 + Í?+g)*(l+£>f3«(l+i,)
l-I

Onde:

AC -» Administração Central (l + j4C+S + Í? + ff) * (l 4'i?f3 * (1+Í)
S -• Seguro ~~ ^ 1 — I ^ ~ ̂
R -* Riscos

G -♦ Garantia
DF —» Despesas Financeiras
L -• Taxa de Lucro/Remuneroçâo
I -» incidèndo de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

A parcela Imp deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provIsSo para pagamento do IRPJ e CSU deverá estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 25,0094

ITEM . .

GRUPO A DESPESAS ADMINISTRATIVAS
A-1 Admlnlstraçio central

GRUPO B LUCRO

8-1 Lucro bruto

GRUPOX IMPOSTOS

Total grupo A >

Total grupo S =

C-2 COFINS

C-4 CPRB

GRUPO D DIVERSOS
Despesas financeiras

D-2 Seguros
D-3 Riscos

D-4 Garantias

Item do^BDI

Garantia

Risco

Total grupo C

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA CCMR0SICÃa:00 BDI
Mfnlmo

Total grupo D'

TOTAL (A*B*C4-D)-s

Médio

25,8194

Máximo

0,42
2;0S



cantanhede;ma

EMPREENDEDOR: PREFEtrURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA »
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PONTl DE MADEIRA
LOCAL: TRECHO ANAJÁ, CANTANHEDE/MA COORD. 6E0G.: LAT 03* 38' 18.12"S/ LONG. 44* 08'44.00"W ^

pecMirunA 01

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,61K B.D.I.=2S,81H

Iebei
ENCARGOS.SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO Df OBRA HORISTA EMENSALISTA-COM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO I HORISTA % I MENSALISTA9Í
GRUPO A

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.» SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

GRUPO C

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%
i-rmai

GRUPO B

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,53%

0,02%

4,18%

0,10%

3.75%

3,82%

0.35%

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL(A+B+.C+D)

2,92%

0,35%

49;67%



CANTANHEDE/MA

pRocOvÓlOOj /2i
PLS. >-?Q j
RUB. T'"

gS •; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA

OBJETO : MANUTENÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

lOCAli TRECHO ANAJÁ, CANTANHEDE/MA COORO. QEOG.: LAT 03* 38" 18.12"S/ LONS. 44' 08'44.00"W

FONTE» ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARQ0S»86,61K B.D.I.»2S,81«
PfilFClfuRA PE

1 rfolL-jii)MaliI 11}

MEMÕRfA DE CÂLCÜIO"

1 Limpeza manual do terreno (c/raspagem superficial) 4,50 X 5,0 = 22,50 m' de área superficial

RemocSo do tabuado, pista e longarlnas 4,5m de extensão da ponte

ESTRtHtJUA^BMSDBna-;!"

Fornecimento e montaeem de:

Longa rlna de (0,20 x 0,20) m

Tabuado/Passarodas (0.07 x 0,201 m

Balancln de melo (0,20 x 0,20 x 1,50) m

Balancln de cabeça (0,20 x 0,20 x 1,50) m

Gula de (0,10 X 0,10) m

Estaca (0,20 X 0.20 X 3.5) m

2.1.7 Montagem do tabuleiro (pista de passagem

2,0 PC x 4,50 m = 9,00 m

0,07 mx 22,5 m' = l,60 m'

2,0 X 1,5 = 3,00 m

4,0 X 1,0 = 4,00 m

9,0x0,10x0,10 = 0,09m'

3.50 m

iJtERKâSCli

Fornecimento e apllcacSo de:

Haste para confecção de parafuso de 20" x 3/4" cabeça boleada

Porca sextâvada de 3/4"

Arruelas de 3/4"

3.1.4 IPrego 26x72

Abracadeiras

peças

kllogramas

peças

UIMREa ílNALDA.0BKA,-:v15'í

Limpeza final da obra 22,5 m'

MAnCiaABMÍJO COSTA
ENGEWásO CIVIL
CREA; 11320 DMA



CANTANHED0WA

EMPREENDEDOR; PREFEITURA MUNICIPAL OE CANTANHEDE / MA

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03* 35' «1.7"/ LONG.: 44* 05' 52.7"

FONTE» ORSE/SINAPl MARCO 2021 ENCARGOS>fi6,61X S,0,I.»25,B1K

f í rf IfTUtA ot

I OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA
I LOCAL: POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03° 35" 41.7"/LONG.: 44" 05'52.77

I i PROPONENTE/PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
'[data/referência:orse/sinapimarço2021

O/INVESTIMENTO:

TOTAL (R$)-= 66.984,16

•  -- v." li'.-.'. . .■■ ■ . .

ORÇAMENTO analítico
composição DE PREÇO UNITÁRIO • CPÜ

ORÇAMENTO SINTÉTICO
CR0N06RAMA FÍSICO-FINANCÉIRO^ - '

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)
MEMÓRIA DE CÁLCULO •

ENCARGOS SOCIAIS

.kiSrtSr* ■("ifk" i



CANTANHEDBMA

PRor.. OQO700^1i2'

PLANILHA orçamentária
EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/ MA

OBJETO : CONETRUCAO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL; POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03" 35'41.7"/LONG.; 44* OS'S2.7"

F0NTE°0R5E/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOME.EIX B.D.I.>25.41H

A  -f—,»_v

•>'v
Be

TTtMjl nNAnAWE, il' DESCRIÇÃO bí> ITEM UNID i! UUANT . :;VAlORTOTrtl I
iI. SEM.BDI H

OOOSl/Of^E

99059/SlNAPl

Placa de obra ern chapa aco galvanizado, Instalada

LdCBcao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas
pontaletadas a cada 2,oam • 2 utilizações. aOD/2018

345.53 I 2.073,18

44,34 I R$ 443,40

ITOVÍME

gi30O/SINAPI

07038/SINAPI

96572/51NAPl

96534/SINAPI

00094/OR5E

9497S/S1NAR

EscavaçSc com retro-escavadelra de pneus, de valas, em material da 2'
categoria até l,50(n de profundidade

Reiroescavadeira para serviço de eteno. prorundidade até 1,5 m.
Ir)dulndc espalhamento, exclusive material

Ceminhio basculanie 10 m3, trucado cablne simples, peso bruto total
23.000 kg, carga útil máxima is.935 kg, distância entre eixos 4.80 m.
potincia 230 cv Inclusive caçamba metálica - depreciaçSo. ef_0õ/2014

Aolfl compactador de pneus estático, prtí$8c variável, potènda 111 np,
pesosenVcoffl lastro 9.5 / 261, largura de trabalho 1.90 m
oscavaçáo manual para bloco de coroamenlo ou sapata, sem previ»o de

I fôrma. af,.06/20l7

ÍNKRÀOTROJDttftiOeBASE' ~ ^ - ' '

Pabrícaçáo. montagem e desmoritageni uu rorena para bloco de
coroamento, em nnadeira serrada, e-25 mm, 4 utilizações. flf_06/20l7

Concreto ciddpko (cabeceiras da ponte)

Concreto fck • ISmpa, traço lr3,4:3,5 (cimento/ «rela média/ brfta 1) •
preparo manual. af,07/2O16 (Mse da estrutura intermediária)

67,54 R$ 2.701,60

Liaui£5ya5í3il

09893/OR5E

03602/ORSE

09893/ORSE

09S93/0RSE

0Í602/0R5E

09893/0R5E

09893/OR5E

03802/ORSE

FómecMBflto s raontiíem de:

Lonrarlna de (0,20 x 0,20) m

Tabuedo 10,07x0,20) rn

Balanein de Riale 10.20 > 0,20 x 1,90) ra

Balandn de cabeca (0.20 x 0.20 X 1,00) rn

Gula de (0,10x0,10)m

Tranavanina (0,20 x 0.20) m

Eitaca (0.20 x0.20)m

Montaeain do tabulairo/sassa rodas

17.68 RS 707.20

108,08 RS 108,08

68,37 RS 1,046,06

536,54 RS 6.567,25

457,16 RS 457,16

RS 12.692,16

3.016,87 RS 8,447,24

396,63 RS 2,379,78

396,63 RS 3,173,04

3,016,87 as 482,70
396,63 RS 2-379,78
396,631 RS 2.697,08

3.016.87 I RS 2.715.18

rornedmento aaoEcaeio da:
Haste paraconfeccSode parafuso de 20" x 3/4' cabe;a boleada

fornecimanto a InlalacJo

Forca sextavada de 3/4" - fomacimenio a Intalacis

Amreias de 3/4' - fornaclmento s IntalacEo

Prego26 x 72 -fornecimentoeIntalacio

Abraçadeiras - fornecimento a InCalacSo

17,31 RS 346,24

02<50/ORS5 IUmoeie fina! da cbra 40,00 R$ 1.600.00

TOrALGfRALS/OCf

BQ.'

TQm.Gim:s/.BDi

Impàma-pasúicerçamvnmtm yTNTE'S^'OySJ^'SBr3 A-& Vè

CANTANHEOE/UA OS DE ASRIL DE 2021

MÍRQÒ AMQIWtOSTA
ENe^rlERoaviL
CREA: 11320 DMA



cantanheoe;ua .

OQOPOÕi ,202 ̂

PWMHA ORÇAMENTÁRIA
EMPREfNDEOOR: PREFEmjRA MUNIOPAIDE CANTANHEOE/ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

lOCAU POVOADO CACHIMBO, CANTANHEOE/MA UTj M*!? 41,7V LONG.! 44'05'S2.7"

F0NTE>0RSE/SINAPIMARC02SU ENCARSOS«M.SJK Í.D.IXZS.EIK

'ITEM' ;[ siMMi/gssE OESCRICÃQDOIIEM.

btdubido«nlhiRWflCÓ,.«xeluilve maieial' - - .
SEEü

'■ -UNID . i; COEFICIINTt'ii;rPREÇOUNITSEMaUI "l: VALORTOTAl |

II
II

R«trc«scav><)eirs sotre rodas com carregadeira, tre;iD 4x2, potMcla lio.
S6BS9/S1NAPI 79 lip. Caçamba carreg. csp. min. L m3, cagamba retro cap. 0,20 mO,

peso operacional min. 6.570 kg, prorurulldade escavagSo mix. 4,37 m -
deprecleçlo. Bf_06/2014

CaminhJo pipa 10.090 I tnjcado, peso bruto total 23.000 kg, carga Otil
9Í39S/SINAPI mixima 15.935 kg, dlstinda entre eixos 4.B m, pottnda 230 cv, Induslve

tanaue de e;o para transporte de águe

07038/SINAPl Rolo compactador de pneus estitlco, press3a variBvel, potBncia 111 hp,
peso sem/com leslro 9.5 / 281, largura de traPalfio 1,90 m -

14,72 14,72

15,26 15,26

29,91 29.91

TOTAL EQUIP,
MlordvOb

B8316/SINAPI [Servente com encargos comolementaree

1T€M , ,«íttH/OKE 11 . . DESCRtCAOOOJrfM i  ÜNJD; • : n-.-PflEÇO'UNfr SCM boi . J [ VAIOR TOTÂt
Y3/4*

(^•dm*nto«^lntihcio
EquipBm«nta

TOTAL EOUlP.
MioTtio obn

^I054^^y0^ss* Sorviflla • COM ENCARGOS COMPLEMENTAR ES
01213/SIN API+1 —

CarpInUlfO de formas • COM ENCARGOS COMPLBMBNTAAES

0.200COOOO

0,20000000

HatflHel - n, . , , ,

Hssle pare confecção de parafuso de 20* * 3/4' cebece boieade

TOTAL S£RV

uNin : coEficitNiE :■ p'reçounit5CMpdi 1. vaiortotaí.:ITEM . |: .StHAPI/ORU
«STSBSiFTTT^

OESCRICAO DO IIEM

TOTAL BQUIP,

0611 l/S IN API «f Servente • COM ENCARGOS COMPLEMENTAR ES
01213/SlNAPH

Cerpinieiro de for/nes - COM ENCARGOS COMPLEMBNTARES 0.20000000 I 9,SI
TOTAL MDO

MltarlKl
Porca >extaved8 de 3/4 1.00000000

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.



CANTANHED&WA

íc;:bn#wo^.
CP^ lAmjtmideaWT.feniBdmtmòginttlido

nEscmcÀogo.FfeM..,;: j:; .unip . coEflCltNIE;■.^ M6còilMlI'.;fMBb■ Kw&msTmA,

Hlotdfl.O&ra
Ofíill/SlHAPl* Servente - COM ENCARGOS COMPLfMSNTARéS

Ol213ySINARl4>
Carpiftieiro de formas • COM ENCARGOS COMflEMEVTAftES 0,20000000 ) 9.51

TOTAL HDO
Mitsital

Amidt d« 3/4

,UNIP. CO£flC(WT£ 1; PHKOUHn-ÜMBOi" irVAWeJofÃLttíM ,;'. .ÍH(API/0R5€ . OESCniCAO.OQITCM . .
rago zSdr33 /'forrwflmcnCdíeiln

TOTAL BQÜIP.
MIoidfl Obre

06U1/SINAPI+ Servente • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OJOOOOOCO
01213/S1NAP14-

Ccrplntetro da formes • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.20000000

1QOO0CN30O
TOTAL M AT.

TOTALSERV.

UNI D. i: COFFiaENTE PRíCO UWT 5EM60I VAlORTOTÃlíHM UHAUJOPie UlSCRIçAODOITEM

Boulosmast»

TOTAL 60U1P.
Mlo^deObre

06U1/SINAPJ+ Servente - COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
oi2iz/s:napi+

Carpinteiro de fôrmas • COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.20000000 I 9.51
TOTAL MDO

Maberial

AQrecaderras

TOTAL MAT.

TOTAL SERV.



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03° 35' 41.7"/ LONG.: 44* 05' 52.7"

FONTE= ORSE/SfNAPI MARÇO 2021 ENCARGOS=86,619í B.D.I.=25,819Í
FttfEITURn QE

ORÇAMENTO SINTÉTICO
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE / MA

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAI: POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03* 35' 41.7"/ LONG.: 44' 05' 52.7"

FONTE- ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ENCARGOS-86,61« B.D,l,i2S,815<

COMPOSIÇÃO DE BDI I

C^TANHEOE/MA

PROc.0Ç^?0O-^ 1202 /
FLS. -> ■ _> ,

PREFErT~UI{n DE

M/i

_ (l + AC + S-i-R + G)*^^ DF) * (1 + L)
1-/

Onde:

AC -* Administração Central (1 + í4C + 5 + í? + Í7)*(1+ DF) * (1 + L)
S -» Seguro í—1 ^
R —► Riscos

G —► Garantia
DF -» Despesas Financeiras
L -♦ Taxa de Lucro/Remuneração
I -♦ incidência de impostos (PiS, COFINS e iSS)

^ A parcela Imp deverá considerar os valores de PiS, COFINS, ISSQN e CPRB, A provisão para pagamento do IRPJ e CSLL deverâ estar embutida no
Lucro Bruto.

No caso deste orçamento adotado pelo TRT22, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDl de 2S,00H

GRUPO A DESPESAS.ADMINISTRATIVA5
Administração central

GRUPO B LUCRO
B-1 Lucro bruto

Total grupo A =

Total grupo B =

GRUPOiC IMPOSTOS

Total grupo C

GRUPOD DIVERSOS
D-1 Despesas financeiras
0-2 Seguros
D-3 Riscos

D-4 Garantias

Total grupo O =

TOTAL A+B+C+Da 2S.81K
. LIM1TES.de TAXAS INT£GRANTES>DA CQMPOSICAO DO!BDI

Item do'BDl Mtnimo Médio Máximo
Garantia .  0 0:21 0í42

Risco 0 0!97 2;05
Despesas

fi nanceiras
0 0;59 mm

Administração
Centrai

0,11 4,07 8i03

Lucro 3.S3 6,9 9:96
Tributos 6-.03 7,65 9i03



CANTANHEDE/WA

EMPREENDEDOR: PREFEtTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE / MA
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA
LOCAL: POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA LAT: 03' 35' 41.7"/ LONG.: 44' 05' 52.7"

FONTE= ORSE/SINAPI MARÇO 2021 ÊNCARGOS=86,61% B.D.I.=25.81?Í

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA-COM DESONERAÇÃO
CODIGO I DESCRICAO I HORISTA K | MENSAUSTASé

GRUPO A

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

TOTAL

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE

13.S SALÃRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍUO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

17,88%

3,95%

0,92%

10,81%

0,07%

0,72%

1,48%

0,11%

8,61%

0,03%

0,00%

0,00%

0,71%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,09%

6,63%

0,02%
imSSsL:..

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

4,18%

0,10%

3,75%

3.82%

0.35%

GRUPO O

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

2.92%

0,35%

TOTAL A+B+C+D 86;61%



PLANILHA orçamentária

EMPREENDEDOR; PREFEtTURA MDNiaPAl DE CANTANHEOE / MA

OBjaO ; construção de ponte de MADEtRA

lOCAU POVOADO CACHIMBO, CANTANHEDE/MA UT: 03' 35' Al.77 lONS.: 44' 05' 52.7"

FONHiORSE/SINAPIMARCOlOU ENCARGOS>E6,61X B.D.I.>ZS,B1X

PROC,

FLS._

' RUB,

CANTANHEDE/MA

0Q07 0QLi7(17 l

•5^-
pxiriiTusx 01

CONlÍlf*eTJi

MEMÓRIA DE CALCULO

Placa de obra em chapa aco oalvanlzado. Instalada • 2,00 X 3,00

Locacao convencional de obre, udiizando gabarito de tábuas corridas
pontsletadas a cada 2,00m - 2 utilizações, af_10/2016

• 8,00 m de extensSo * 1,00 m cada lado para coloca;So das guias de locaçlo

Escavaçío com retro-^cavadelrs de pneus, de valas, am material de 2'
categoria atá l.SOm de profundidade

= 10,00 X 2.00 para escava(So do v3o de 8,00m e escava{3o para a estrutura

de base

2,2 Retro«scavadeir3 pan serviço de aierro, prorundidade atí 1,5 ri.
Incluindo espalhamento, evclualve material

CamInhSo basculante 10 m3, trucado cabina simples, peso bruto total
23,000 kg, carga útil mSilma 15.935 kg, dlstSncla entra eixos A.SO m,
pottncla 230 cv Inclusive caçamba metllica - depreciado, af_06/20l4

Rolo compactadorde pneus estúOco, pressSo varlívet, potEncIa 111 hp,
peso sem/com lastro 9,5 / 261, largura de trabainp 1,90 m
EscavacSo manual para bloco de coroamenco ou sapata, sem prevlsEo da
rSrma. Bf_O6/20i7

• 150,00 k 1,70 X 5,00/2 avolume de aterro a ser depositado para

regularliacJo da estrada

8,00 X 5,00

<8,00íi trabalhadas

>>0,50 x 0,50x1,00 x 4,00

3rO INRRAOTROTURA DEiBaSEV •

3.2 FabricacSo, montagem e dasmontagem de fôrma para bloco de
feoroamento, em madeira serrada, e^ZS mm, 4 utllrcaçOes. af_06/2017

3.2 Concreto dciôpico (cabeceiras da ponte)

3.3 Concreto fck » ISmpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia midia/ brita 1) •
preparo manual. at_07/2016 (base da estrutura Intermediária)

4l0. ESIBtTOlÓtieeflrCTÉIRA-' : '' 1

___ Fornecimento e montagem de:
4.1 Lonxatlna de 10,20 x 0,20) m

4.2 Tabuado/Passarodas (0,07 x 0,201 m

4.3 Balancin de melo 10,20 x 0.20 x l.SO)m

4.4 Balancin de cabeça I0.20x 0,20 x 1,00) m

4.5 Sulade (O.lOxO.lO)m

4.6 Transverslna (0.20 x 0,20) m

4.7 Estaca (Q,Z0x0,201m

4,6 Montagem do tabuleiro (pista de passagem)

• (1.5* 1.5 «S.Olmx 1,70

• (1,5 * 1,5 * 5,01m X 1,70 x 0,40 x 2,00

• 0,50x0,50x1,00x4,00

I

I
B,0pex4,0 m ■ IZ.OOm

0,07 mx 40,00 m'-2,a0m'
4,00 X 1,50 = 6,00 m

8,00x1,00-8,00m
16,0x0,10x0.10°0.16m'

1,00 X 6,00 - 6,00
4,00 X 1,70 « 6,80 m

0,80 m X 8,0 m X 2,00 mx0,07x0,9Q m'

5;0- EERKAGEMS-- -

Fornecimento e aplIcaçSp de:
5,1 Haste para confeccáo de oarafuso de 20' x 3/4* cabeca boleada

S-2 Porca sextavada de 3/4"

5.3 Arruelas de 3/4"

5.4 Prego 26x72

5.5 Abraçadelras

6.1 Umpeca final da obra

.r~'r-u.. ,m.;.>..,.r

40,001

peças

peças

peças
kllogramas

peças

MAaafaAlOWO COSTA
engÍni^^ro avit
CI(£aVi1320 DMA
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CANTANHEDBWA

PfíOC.O^ O
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART ÍS A .

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 EiW>

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210433790

INICIAL

1. ResponsávelTóenleo

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

Titulo profissional: ENGENHBRO CML

2. Dados do Coritrsto

CoPlralanle: Prafeltura Municipal de Cantanhede-MA

PRAçA praça Paulo Rodrugucs

Complemenio:

Cidade: Cantanhedo

Salrro: centro

URMA

RNP: 1115507621

Registro: 1115507621MA

CPF/CNPJ: 06.1S6.160/0001-00

N":

CEP: 65465000

Contrato: NSo especificado

Valor RS 258.506.37

Ação Institucionaf: Outros

__ 3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA praça Paulo Rodrigues

Complemento:

Cidade: Cantaniiede

Data de Inicio: 02/08/2021

Celebrado em:

Tipo da contratante: Pessoa Jurídica de DIreHo Público

Previsão de término: 30/12/2021

Finalidade: Outro Código: N8o Especifice

Proprietário: Prefeitura Municipal da Cantenheda-MA

4. Atividade Técnica

15 • Elaboração

80 • Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #TOS_2.6.5 - DE RECUPERAÇÃO DE PONTES

35 - Elaboração de orçamenlo > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > in"OS_2.6.S • DE
RECUPERAÇÃO DE PONTES

19- Fiscalização

60 - RscalizaçâO de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > FTOS 2.0.5 - DE RECUPERAÇÃO
DE PONTES

Bairro: centro

UP: MA CEP: 6S465000

Coordenadas Geográficas; 03*38'03.16'8,44'22'36.68'W

Código: N8o Especificado

CPP/CNPJ: 06.186.160/0001-00

Quantidade

OuenUdade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional dsvs proceder a baixe desla ART

5. Observações

ELABORAÇAO de PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO OE MANUTÊNÇAO E CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO
DE CANTANHEDEfldA

8. Declarações

- Cláusula Compromlssórla: Qualquar conllUo ou Hlígio originado do presenie contrato, bem como sua inie^retação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lai no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

___ 8. Assinaturee

Declaro serem verdadeiras as Informaçóes acima MÁRCIO ARAÚJO COSTAiLCPF: (>2a.571.»7a-75

Locd data Prafaitura Municipal deCanljnhad*.MA - CNPJ: M.iee.lSaniUI-eO

9. tnlomeçOes

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferãncla no site do Crea.

10. Vaior

Valor da ART: RS 233.94 Registrada em; 06/07/2021 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 6303290328

A suterWdada desla ART pode ser venficada ern; hllps r.-creâ-ma.sXae.coni.bfrouNkxV. com e chave: Z2W3Ò J5]j
impresso em: 08/07r2021 Ss 15:20:45 por . Ip: 1M.97.232.82

www.cr«ama otg.br {oleconosco^cr^Qmo.org.br

Tel: (96)2106-8300 FaJC (98)2106-8300

ICREA-MA
I  131 g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO 11

CARTA CREDENCIAL

A (nome da empresa), CNPJ n°, com sede na
, neste ato representado pelo(s) (diretores ou

sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço).

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o
Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA (ou de forma
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de CARTA CONVITE n°
003/2021 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e
acorapanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para
(se for o caso de apenas uma licitação).

Loca! e data

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida

L.:. Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. ÊSí-
Gantanhede-MA Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
"T cpl@cantanhede.ma.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. ,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 1

www.cantanhede.ma-gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n° 003/2021

ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que lenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da CARTA CONVITE n° 003/2021, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na CARTA

CONVITE N° 003/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede-ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital dá

CARTA CONVITE n° 003/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá nos serviços, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário de serviços, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução do Contrato.

Local (XX), de de .

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

■ www.cantanhede.ma.gov.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®
, sediada na fendereço completo') , por seu representante

legal, Sr.(a) , declara, sob as penas da Lei, nos termos do
artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar da Carta Convite n." 003/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Local e data

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) (n.° da identidade do declarante)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede,ma,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÃNHE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO VIU
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7%
CF/88

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n."
, sediada na (endereço completo) , por seu representante

legal, Sr.(a) declara, sob as penas da Lei, que não possui no
seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso
XXXlll do art. 7°, da Constituição Federal e com a Lei n° 9.854/99.

Local e data

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(n.° da identidade do declarante)

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

■i i.-. www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANtANm
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Carta Convite n° 003/2021 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Carta Convite n® 003/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data
do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:

Nacionalidade;

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

Estado Civil:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

m
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, fj;
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

wwwxantanhede, ma.gov.br
cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licítantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Construção e

Recuperação de Pontes de madeira no Município de Cantanhede/MA.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

MÍNIMO I MÁXIMO I MÉDIA Adotadas - %

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007
- TCU - Plenário

-rv--?..

i;-.;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

..i www.cantanhede.ma.gov.br
vu.- cpi@cantanhede.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n** 003/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRICAO DO ITEM

INSUMO lUSDICE P. UNIT. 1 P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS ÍA

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B

EBHEmmSE™

TOTAL

. Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

PREF ÍITURR PC

CfiNWêWí

I  CANTANHEDE/MA
PROC. O^O-j-pO 1 1202 i

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

discriminacâqI^^E^''■ ■ ■ ■■ ■ ' ^ HORISTÃ MENSÁUSTÃ

INSS

SESI
SENAI

INCRA

SEBRAE
SALARIO EDUCAÇÃO

SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÃSICOS
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO-ENFERMIDADE
13° SALARIO
LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FERIAS GOZADAS
SALARIO MATERNIDADE

GRUPO C
Cl I AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

AVISO-PREVIO (TRABALHADO"
FERIAS (INDENIZADAS'
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede,ma.gov.br
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL ÍA+B+C+D)

ji.i Praça Paulo Rodrigues. 01, Centro.
'  Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A empresa, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.", sediada na (endereço completo), por intermédio
de seu representante legal, o Sr. (a), portador da Carteira de Identidade n" e do CPF n°. DECLARA,
para fins do disposto no subitem do edital, da Carta Convite n° 003/2021, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3° da Lei Complementar n°
123, de

14/12/2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3® da
Lei Complementam® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data.

(Assinatura do responsável pela empresa)

OBS:

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e
separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123/2006.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CARTA CONVITE ü" 003/2021

ANEXO XIV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

PARA
,  NA FORMA

ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado, o Mimicípio de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n® XX.XXX.003/2021-XX com
sede na , n° - ,
Cantanhede/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de , Sr.®

, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o

n° doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu
(cargo) , (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)

,  (profissão) , (domicílio) (carteira de
identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução empreitada por preço
global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CARTA CONVITE n° 003/2021, formalizada nos
autos do Processo Administrativo n° 0907001/2021, e aos termos da proposta vencedora, que
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a CARTA CONVITE n° 003/2021, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa especializada para execução
dos serviços de Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de
Cantanhede/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da CARTA CONVITE N® 003/2021, e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante
deste instrumento.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede,ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrtimento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado jimto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;

j) manter nos serviços, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de serviços, onde
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e
anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
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1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do
CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços e quando
necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias para os serviços de manutenção de
pontes e de 90 (noventa) dias para o serviço de construção de ponte, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoajuridica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos
relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser jimtados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
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como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade fmanceira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o An. 57 da
Lei Federal n" 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
propostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da CARTA CONVITE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição volimtária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução dos serviços ora CONTRATADA
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a
falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo falo, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos
serviços, caso haja inconformidades significativas quanto ás especificações.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: l
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a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda á Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA I

INFRACAO

ITEM DESCRICAO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços
- por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
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Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

J
2
J
_4
_5
6

CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00
RS 400,00
RS 500,00
RS 1.000,00
RS 3.000,00
RS 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecuçâo, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n" 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemenío do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PAIL\GRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
Praça Paulo Rodrigues. 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA Cep 65465-000 cpi@cantanhede.ma.gov.br
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terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteiadoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ao, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até de de , podendo ser
alterado mediante termo aditivo. Ficando condicionado sua validade a partir de sua publicação nos
meios oficiais conforme parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo INPC, mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajusiamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO era 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Mimicipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

CARTA CONVITE n" 003/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado,

designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, tendo constatado a conclusão da execução dos Serviços de XXXXXXXXXXXXXX

do Município de Cantanhede/MA, para posterior verificação de sua conformidade com as

especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 73
da Lei Federal n ° 8666/1993.

(local e data por extenso)

(nome)
Secretário Municipal de

Representante legal da CONTRATADA
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CARTA CONVITE n" 003/2021

ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CARTA CONVITE n" 003/2021

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado,

designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, tendo constatado a conformidade da

execução dos Serviços de XXXXXXXXXXXXXXXXX do Município de Cantanhede/MA, com

as especificações estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "b" do inciso I do art. 73 da

Lei Federal n° 8666/1993.

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos

serviços, nos limites estabelecidos em lei.

(local e data por extenso)

(nome)
Secretário Municipal de

Representante legal da CONTRATADA

"u'
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